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o notavel empenho com que o aovel'l1O imperial
tem ulimamenteprocurado reprimirem o trafico dos
esravos em. nosso pa~z, promovend0 a fiel ob5er
"aneia da lei de 4 de setembro de 1850; o pro
posito que a es 'e respeito manife"toll o actual pre
sidente do conselho de ministros, o 81'. 'isconde

. do Paraná, apresentando ás camaras legislativas, lo
go depois da sua a 'cenção ao ministerio, um pl:0
jecto tendente a aggravar ainda mal a re pras ':lo
d'aquelIe crime, ampliando a competeneia dos au-

'ditQres de marinha para processa-lo e julga-lo, e
tornando mais comprehensivas as penas da tentativa
delle ; a intenção que alem disso moslrou de com
pletar as vistas e as medidas do ,go\:erno,· declaran
do no programma ministerial que o novo' gabi'nete .
trataria ue promover a colonisação e emig.pação· ;·,e
finalmente a ausencia de ideias sãas que se nota ena
maior parte dos nossos concidadão, capitalI lase
proprietarios de escravos, acerca uos funestos in
convenientes e gravissimos males resultantes do re
gimen da escravid·io, assim como acerca dos meios
de o attenuar e extinguir, circumslaneia e ta que
colloca o governo em terriveis apuros e difficulda
des pela falta absoluta de coadjuvação da rarte dos
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dilTerentes ao trafico, e mai_ que tudo pelas fr:lU
des e artificios de toda sorte com que buscam os in
teressados illudir e frustar o seu beneGeo empenho;
- tae' fOíam os moti"os que nos induziram a ofIe
recer hoje ao publico a traducção do interessanteopüs
culo do Sr. Gustavo de Molinari obre a Abolição
Escradavidão. -

Condemnado pela religião e pela philosophia,
como contraria á natureza do homem e diametral
mente opposto ao engrandecimento e prosperidade
das nações, nào ha de certo paiz alg\lm que con
tando 0rpor-se á marcha progressiva da civilisa~ào

do mundo, pos a esperar manter em seo seio ad
pel'petuum ou mesmo For muito tempo o odioso e
fatal regimen da escravatura; e por conseguinte
todas as medidas e esforços empregados com o fim
de reprimir o trafico de africanos, só devem ser eon
siderados como meros experlientes de transição,
tendentes a habilitar o governo ]Jara, de um modo
mais suave e prompto, preparar e pôr em execução
a grande providencia da-abolição. Mas, por outro
lado, e em quanto não cb.ega esse termo providen
cial, ninguem haverá certamente que posEa des
conhecer o grave risco que correm a industria e a
riqueza publica de um paiz que, como oBrasil, em
pre5a os braços escravos, quando se pensa que ces
sando a introducção d'estes pela repressão do tra
fico, necessariamente virá a faltar-lhes o seu primei
ro elemento, o trabalho. A repressão, por tanto,
implica a ideia da coloniSüção, como o unico meio
de encher a lacuna deixada pela diminuição succes
siva do. nu~ero dos escra\'os, e salvar o paiz de
uma cnse rumosa.
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Sob qualqucr do dou ponto de Yi tn indic..1
dos, muito rücommendavel se torna o opnscu lo que
traduzimo', e para o qual solicitamos vivamentc a
aLlenção do publico e do govemo. N'elle o Snr.
G. de Molinnri, com o seu reconbecido snber, com
os conhecimentos 'olidos e orlhodoxo de um eco
nomi ta de primeira ordem, com o costumado en
cadeamento lo~ico de suas proposições, com a cla
reza, concisão e elegancia que cal'3cterisam o eu es
tylo de escriptor, ao passo que sllccintal1lente nar
ra a historia da escravidão mudema e a LIa sua abo
lição nas possessões inglezas, demonstra de uma mn
neira sati faclOria, que essa grande eXl,erien~:a ( da
abolição das escravidão nas colonias) lião foi maio
que o triste resultado de um grande eITO econo
mico, apesar de ser, quanto á intenção, um acto
de eterna honra e gloria para os que o emprehende
ram e executaram; faz sentir, por meio desse exem
plo vivo, a iminencia do perigo que amença todo e
qualquer paiz que, promovendo a suppressão dos
braços escravos, não procura ao mesmo tempo o
meio de suhstitui-los por ])['aços livres; estabelece
e desenvolve um plano razoavel para a abolição da
escravatura; e a final expõe e sustenta quaes as con
dições indeclinaveis de uma boa e segura emigração
para os paizes interlropicaes, como o nosso.

Seria ao mesmo tempo superfluo e temerario o
querermos levar adiante a exposição critica do ex
ceUente opusculo do Sr. pe Molinari ; faltam-nos
mesmo os elementos necessarios para julgarmos da
sua combinação com inteiro conhecimento de ca usa,
na parte relativa ao projecto de abolição, e correría
mos demais o ri co de desviar para a no 'sas oh-
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scrru'.iües a :i1lell;:iu tio leitor, qlle tlesejal':lmos fosse
cone Ilu'ada obre esso trabalho do real merecimento.
Em um tempo em que mui poucos são os que lêem
o li \TOS, e em que o maior numero apenas lê os
artigos de oneta , com a condição todaria de serem
breves e picante, pam que tomarmos extensa, sem
necessidade, uma puhlicação que só abrange o fra
co intl~res ..e da sciencia e do bem publico? O
pCLfueno traLado da Abuliçào da EscruVÍlJào en
cerra, em nosso entender, quanto basla para legi
ti mar o fraco elogio que acabamos de fazer-lhe, e
!,ar'lcc-no bem eloquente e persuasiro para por i
só con eguir o que almejamos. As.im seja elle
digno da meditação do goremo imperial, e c(·paz
de tle pertar no publico o de cjo de aprender com
a lia leitura, alguma cou ':} de po itiro e de yerda
tleiro ,obre nma das questão capitae da nos'a 1);)
tria, causa fecunda tle muitos incommodos e ma
les '1"e soffrülllos,

II

Quando nos ar.!lal11os no meio de uma organi 'a
ç~o 'ocial, a cuja origem não assistimos, e que
piamente rerebemos corno o leoado tios no sos an
tepas 'ado-, de 131 orte se aco tumam nosso~, olhos
com o e pectaculo presente, que experimentamos
uma difficuld:Jde infinita em conceher outra 01'

~aJli 'aç:io dilTerente; e logo o poder occullO do ba
bito reunindo-se á força aherta dos prejuízos, quasi
que naturalmente nos dispõe a olbamos o sla(u
lj'Uo conlo o unica meio de exi til' possivel, e :Jlé
me 'mo rOl11o afju lIe que mais nos COD\'em. Se
alguns espirita e 'clarecidos e preyidentes, penetran-



do o passado para bem sondar o presente l~ calcular
o futuro, chegam a descobrir em suás elocubrações
os germens de ruina e de morte que encerra a actua
lidade, e tentam a sua reforma, todas as probabilida
des de mão exito apresentam-se do" seu lado. A ig
norancia que occulta a uns o bem e o mal, tomu
os indelferentes ao beneficio que lhes querem outor
gar; o erro que obscurecendo as noções de ambos
corrompe a opinião de outros, fa-los abonecer e oe
testar a reforma projectada ; finalmente os interes·
ses particulares da(Iuelles a quem a ordem e·tabele
cida immediatamente aproveita, levantam-se com
todas as armas oa má fé para combaterem o que
chamam innovaçào. Tal é em resumo o quadro
qne nos apresenta a historia das vicissitudes e dos
progressos do genero humano.

D'ahi resulta que todas as grandes reformas que
um governo patriotico e esclarecido intenta realisar,
com as vistas no bem publico, devem achar previa
mente preparaGos e bem dispostos os animos dos
governados, afim de que, encarnando-se na massa
da população, possam tornar-se, sem abalos, yerda
deiramente saudaveis e duradouras. Nenhuma re
voluçào, com effeito, segundo o testemunho inces
sante da experiencia, pode elIeituar-se e persistir
no mundo material, sem que já se ache consuma
da no mundo das iu tellig6ucias, ou para melhor
dizermos, sem que o maior numero dárluelles á
quem ella elIecta, esteja convencido de que a mu
dança operada ou que se pretende operar, acha-se
realmente de accordo com a verdade e com o seu
proprio interesse, taes como lhes dicl.a a sua razão.
Ora, de todas as questões que se agitam em nos ()
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]Jaiz, e que hão merecido a allençâo do governo
imperial, nenhuma nos parece mais complicada e
momentosa que a da repressào do trafico e total ex
tincção da escravidão no Brasil; e felizmente pa
ra honra nossa, o que em outro tempos só foi ten
tado frouxamente, hojt vai sendo proseguido com
alguma perseverança e afinco. 1\'Ia5 nós o dise
mos: nem a repressão será completa, nem a aboli
ção uma medida provavel e de pl'Dxima realisação,
se acaso o governo m não compenetrar da necessi
dade indeclinavel de espalhar na população 'as ideias

. e doutrinas que favorecem e apoiam seus projectos,
empregando systematicamente todos os meios aptos
para o conseguir, estabelecendo em SlImma uma
veJ'Jadeira propaganda abolicionista. PaTa os in
teressados de má fé existem, he verdade, as penas da
lei de 4 de setembro, e contingentemente a inte
gridade dos julgadores : o que haverá porem que
po sa substituir a fria indifIerença da população
pelo seu activo concurso, alias indispensavel? O
incentivo de uJUa recompensa pecuniaria, algumas
"ezes col'l'uptora, pode ser destruido pela esperança
de uma recompensa maior no caso do silencio e
da connivencia. Não resta por tanto outro mero ef
ficaz que nào eja a instrucção.

Com as instituições que temos, com a constitui
çào liber:Jl que regula ::J acção do nossos poderes
politicos, e fazendo justiça á legislação que rege as
no sas relações de cidadãos, só o regímen da es
cravidão nos parece dever absorver os pr~~eiros

cuidado do governo e os seus mais valiosos recur-
os ; e só a reforma 1e tào funesta organisação e

conomica, a unica que mereça a cõnyergencia dos
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sforços de todos os homens patriotas e pensadores.
Tudo assim o prc crcve: a humanidade, a honra
nacional, a prosperrdade e o engrandecimento do
Brasil. Entretanto, ninguem o poderia dissimular ~

para o feliz exito de tão grande empreza mister he
(lue á acção dos esforços individuae se reUlla a ac
ção do poder publico, forte e prestigioso, visto que
só d'elle pode provir-lhes, na falta do espirito de
associação [linda pouco desemolvido, a cohesão ne
('essaria para resistir e 'uplantar velhos precollcel
os e de li perados intcl'Csses. A qualidade ue mi-
istro do soberano be certamente mui elevada; po-

rem não he menos bcllo nem menos glorioso ser
ministro de um principio humanitario cuja ap
plicação instantemente reclama a nossa patria ;
aquelle que chegasse a realisal-o entre nós, ele-

, vHl'-se-bia á mais alta celebridade que um estadista
esclarecido possa ambicionar, e o seu nome seria
inscripto a par dos nomes venerandos de um Suly,
de um ColherL, de um Torgot, de um Pitt e de U[I

Huskisson I
A impren a do Brasil toda preoccupada, de lima

c tremidade a outra do imperio, com enfadonbas c
. tereis discussões politicas, sQ uma vez ou outra

illterrompe o ecbo monotono que as paixões a fazem
propagar, .para fanar de repressão de trafico, de co
lonisação e de abolição da escravidão. E entretan
to a civilisação do Brasil geme oppres 'a sob o jugo
i"nomlllioso e esmagador do mais funesto regimen
eronomico I Vamos pela nossa parte prolongar o
cebo saudavel da interrupção; vamo conduzir a
nossa pequena pedra para o edificio do nosso futuro
ngrandecimento. .
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III

« A fim de fazermos comprehender as consequen
cias da escravidão )Jara os senhores, para os es
cravos, para a raça humana inteira, julgamos, antes
de indicar os meios de livrar a sociedade d'esse fla
gelJo, dever apresentar aqui uma analyse do excel
lente livro de lVI. Comte sobre a Escmvidão Do
mestica (1). Nóso olbamos, comeffeito, como otratado
mais completo, mai ~abio, mais philosophico que
jámais tenha sido escripLO sobre a escravidão e sobre
seus desastrosos effeitos. Sem duvida a humanidade
dic[ou a mais de um philosopbo eloquentes arrazoa
dos contra esta jnst~tuição tão ultrajante para nossa
especie; mas até o presente os senhores de escravos
tinham julgado poder despreza-los, ou mesmo to
mavam a liberdade de admil'a-los sem resultado,
porque, diziam elles, o escriptor não conbecia os
factos, porque as m~is bellas theorias achavam-se,
na applicação, inexequiveis. Aqui, )Jelo contrario,
são o factos que nos são appresentados, os factos de
todos os tem po , os factos de todas as regiões do
globo, e o são com uma precisão, com uma exac
tidão, com uma authenticidade que não deixam a
sombra de uma duvida sobre seu accordo, e sobre
as conclusões que d'enes se devem tirar » Assim se
exprime o celebre Sismondi em um dos seus incom
para\'eis ensaios ecouomicos (2). E o que podere-

(I) Re o quinto livro do Tratado de Legi la
r«o.
• (2) Dos e((eitos da Escravidão subl'e a mça hu
mana.
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mos agora fazer, tratando da mesma materia e com
as mesmas vi tas, depois de a terem esgotado tão
grandes me tres? Nada de melhor, senão seguir
os seus pa os, servirmo-nos das suas ideias, e até
uzarmos algumas veze da suas expressões, tirando
de seus escriptos tão somente aquillo que mais nos
parecem reclamar as circumstancias do nosso paiz,
e u ando n'isso mesmo de toda a reserra que nos
prescre1e o seu estado melindroso. Com rOlão se
queixa o Sr. de Molenari de que não lessem os
bsendeiros da colonias francezas os livros que por
seu [lroprio interessejámaisdeveram tirar da mãos;
e nó (quallttl1n p"ocul ab illis) muito felizes nos
reputaremos se o resummo que vamos fazer,
puder merecer alguns instantes de attenção aos nos
sos fazendeiros, aos nossos senhores de engenho,
e em geral a todos os possuidores de escravos.

A escravidão domestica e legal, bem como existe
éntl'e nós, he o maior e mais desastroso obstaculo
que se pode oppor a producção e crescimento da ri
queza fublica, á prosperidade e moralisaçào do paiz:
o trabalho do escravo he de todos o mais Caf o,
wn Lo para o senhor como para a humanidade.

To)das as riquezas que possuem as nações são o
producto do trabalho do homem combinado com as
forças da natureza. A maior parte das cousas que
existem concorrem, sem duvida, de concerto com a
industria humana para a formação dos objectos que
nos são necessarios. O ar, a terra, a agua, o fogo
e o vento nos [Jrestão suas forças para produzirmos
riquezas, para crearmos machinns e po-las em mo
viOlento; mas e 'sas forçns só são verdadeiramente
produclivas quando dirigida pela in telligencia do
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homem. Se elle não 'oubes e dirigi-las, não existi
riam hoje' nos paizes civílisados mais riquezas do que
existiam ha pouco na Nova-Hollanda e n'e te Brasíl,
antes da chegada do' europeos. Se todo trabalho
cessasse entre as nações mais ricas, em pouco
tempo eUas desapareceriam da face da telTa i o solo
que habitam seria, d'entro de poucos annos, seme
lhante aos deserlos em flue nunca penetrou a civili
sacão.

·Propriamente fallando, portanto, não podem
existir riquezas m que concoiTamo para a sua
producção' mas como concorremo nós? De tres ma
neiras, explica C. Comte: - pelo desenvolvimento
de nossa íntelligencia, que nos faz ~onhccer as forças
da natureza e (rue nos ensina a tirar partido del
!as i-pela agilidade que damos aos nossos orgãos
pbi-icos para executarem as operações que concebe
mosi-pelo' habitos moraes, em fim, que nos .:1ão
o meio de cOllservarmos e augment:mllos nossas ri
ljUezas, ou ue dispormos d'ellas da maneira mais
vantajosa. He pois uecessario, para bem poder
mo' apreciar os eITeitos que a e cravidão produz
sobre .) cre cimento ou diminuição da riqueza
publica, julgarmos primeiramente dos eITeitos que
produz sobre todas as faculdades humanas.

Comecemos pelas phisicas.
Os orgãos phísicos dos possuidores de e cravos

não parecem, de certo, deteriorar-se pelo reglmen da
e cravidão. As causas que entretem as forças do
corpo são o uso de um hom alimento, um exercício
sufficiente, os descanços e certos confortos da vída
material. Ora, os senhores, quer no estado de bar
baria quer no de civilísação, reunem todas essas
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vantagens. O seu alimento he sempre seguro e
sào ; o habito, o gosto dos prazeres e a mesma poli
tica lhes fazem pelo menos ter os exercicios que os
tornam proprios pam a caça, para a guerra, ou ou
tras distracções semelhantes. Em desforra porem,
a escravidão "icia e deteriora nece5sariamente a 01'

gauisação phisica dos escravos, pois que eIfes só
recebem o alimento, a roupa e o aposento, qu~ os
seus senhores lhes querem dar; e alguns ba entre
estes, cuja tyramnia ecegueira sobre o seu proprio in
tercss~ chegam a tal ponto, que entendem convir-lhes
sustentar os escravos com alimentos corruptos, tra
ze-los cobertos de andrajos, e deixa-los além d'isto
apodrecerem no acanhado recinto de asquerosas e
infectas cabanas. No nosso paiz, onde segundo o
proprio testemunho de estrangeiros viajantes, são
os escravos sem duvirla alguma mais humanamente
tratados, do que nas colonias inglezas, francezas,
hespanholas ou hollandezas, ha todavia a desbonro
sa excepção da alguns senhores de e~genbQ, cujas
fabricas mais parecem grupos de esqueletos e mu
mias que aggregações de homens vivos. Todo
exercicio que pode dar aos escravos força, destreza
e coragem, de ordinàrio lhes he prohibido como
sendo perigoso para os seus possuidores (3): e o
pequeno nwnero de operações mechanicas a que são
obrigados a dedicarem-se, não pode desenvblver se
não alguns dos seus orgãos. Ainda assim, ,não dei
xa esse o desenvolvimento de ser mui restcicto, vist{)
que um exercicio forçado, excessivo, e acompanha_

(3) Assim, vemos no Dig. liv. 9.° tit. 2, l. 7, §
4, que o exercicio da lula era prohibldo aos escravos
mesmo no tempo dos imperadores.
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do de privações, he antes uma caLsa de fraqueza que
. de força.

O desenvolvimento porem da organisação phi. ica
deve sobre tudo ser considerauo em relação aos meios
que elle dá ao homem de obrar sobre as cousas, e
de torna-Ias proprias para satisfazer suas necessida
des. ra, a escravidão paralisa esse desenvolvImen
to industrial, quer nos senbores quer nos escravos.
O primeiro elIeito que a escravidão produz a respeito
dos senhore~, be dispensa-los dos trabalhos que for
necem immediatamente os meios de subsistencia ;
o segundo he faze-los encarar com uesprezo esses
mesmos trabalhos, considerado-os como aviltantes ;
prejuizo funesto que desgraçadamente se estende á
mesma classe dos homens livres que não possuem
ew·avos. Os Gregos e os Romanos despresavam to
do trabalho corporal, e estigmatisavam a industria
como umaoccu'pação indígna do homem livre. O
propri9 Cicero, apesar da grande superioridade
do seu espirito, partilhava ainda, em uma época
a"ançada da republica, os prejui~os antisociaes de
seus concidadãos. « Quem poderá sabir honrado
de uma loja, exclamav:!. elie com ingenuidade, no
.seu Trat. dos Dev., liv. 1. sec. 42: o commercio
he cousa sordida, quando he de pequena importan
cia, porque os pequenos mercadores não podem.
ganhar sem mentir » Augusto fulminou a pena de
morte contra o senador Ovinio por ter-se desdourado
ao ponto de dirigir uma manufactura; aresto que
sendo boje extraordinario aos nossos olhos, pareceu
todavia mui natural aos Romanos. (4) Na anti-

(4) Blanqui Hi t. da Econ., Pol •. cap. 7.°
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guidade, em uma palavra, só uma industria não era
3yillanle para os senhores: ~ de comprar, vender e
alugar homens. Marco Catão, o guarda dos costu
mes, occupava-se d'esse trafico, e vendia particnlar
mente os velhos que já lhe não davam muito lucro,
e podiam tornar-se inuteis. (5)

Esse desprezo de todo trabalho manual, que se
chamava servil, eera universal entre Gregos a Roma
no , tão bem o he em todas os paizes que encerram
e cravos. O proprio artesão europeo, estigmatisa
do como malfeitor, diz Sismondi, se chega a ad
querir um escravo, julga logo que não pode entre
gar-se a um trabalho productiyo sem desdourar sua
no reza. Os Hollandezes, que tanto sabem apreciar
entre si todos os generos de ~abalhos uteis, expri
mentam em Batavia, como no cabo da Boa-Esperan
ça, um desprezo e uma aversão iuvenciveis a toda
occupação industrial. Os Iuglezes em Santa Hele
na, na Jamaica, em todas as Suas colonias; os An
glo-Americanos nos dez estados do sul, renunciaram
da mesma maneira a toda especie de trabalho. Na
Hungria, na Polonia, na Russia, os senhores nun
ca- trabalham; os servos sós trabalham aterra';
nã se encontra alguma industria senão entre o's

- l eos, que, já opprimidos pelo desprezo, -não po
de incon-er em mais, tornando-se uteis. E será

reciso citarmos exemplos que comprovem a exis
tencia de tão barbaro prejuizo entre nós os Brasilei
ros 1 Nenhum haverá de hom senso, que os não
ten a observado aos mil. Temos necessidade de
eircumscrevernos, e por isso limitamo-nos a desper-

(5) Plutarco, vida de 1\1. Catão.
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tar em nosso' concidadão. estas ideias. deixando-lhes
o cuidado de fa.zerem, a devida applicação ao que se
passa uebaixo ue seus olhos. Deste modo, ainda
que a escravidão não vicie ner..essariamente os or
gãos phisicos dos homens que pertencem á classe dos
senhores, tem todavia pOl' elTeilo tornar nullo o
exercicio a'alies em todas os generos de occupações
que são necessarias á existencia dos povos:. são ins
trumentos que não só são inuteis ao genem humano
considerado em massa, mas que não servem ao in
dividuo que os tem senão pelo mal que produzem
pnra outros muitos, o castigo.

Passemos ás faculdades intellectl1aes.
Tanto o desenvolvimento industriai he para'

lisauo entre os senhores por seu desprezo do traba
lho, quanto o he entre os .escravos pelo embruteci
mento a que a sua condição os reduz. Tres cau-

,sas concolTem para o embrutecimento dos escra
vos :-a primeira he' o cuidada que geralmente em
pregão os senhores para turna-Ios estupidos, afim de
.contarem com apropria se$urança,-a segunda,
-os trabalhos com que os op,prime~ e que não lhes
deixão o tempo de reflectir sobre oousa algu
ma :-u :terceira, 'li a11Sénci.a completa ,de .todo o
interesse' em esclarecerem-se. O-escravo só :pl'OC~

ra desenvolver sua intelligenoia par.a cscailaT <lOS

mãos tratamentos rle seu senhor; eBe ·torna-se vil,
mentir<oso on lisongeill'o'; . porém não tem moti\íO
:para tornar-se mais inteUigentee mais 'Índustr,io
so, pois quenão Fode disp~r dos ;pooductos -de :sua
-industria. T.ode principio de aeti~i{lade-.acha-se

n'eUe ex.tinclo; nada o excita a fazer ]ro~ressos:

os e forços que empregasse para trabalhar milhor
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ou mais tempo, não porduziriam nenhum bem, nem
para elle, nem para sua mulher e filhos, nem [Jara os,
~eus companheiros de escravidão. Trabalharia ar:.aso
por amor da gloria e de ~ua reputação? são cousas
que não existem para escravos. Trabalharia para
a raça dos senhores? sào inimigos que o seu inte
resse só lhes manda destruir. Ora, como nossos
orgilos phisicos são apenas os instrumentos de nos
sa intelligencia, he evidente qye elles só ~xecutam

bem o que o espirito concebeo hem; e quando este
não tem recebido nenhum desenvolvimento, mal
pode dirigir aque11es. Daqui resulta, por conse
guinte, que os escravos são incapazes de todo tra
balho que exige intelligencia, gosto e cuidados,

Em sua vwgem a Luiziana (tom. 3,o cap.
68 ) refere Robin que um colono francez repetia aU
constantemente que nada temia tanto como negros
espirituosos, e que toda sua attenção dirigia-se a
impedir qne e11es adquirissem tal qualidade, «;I que.
conseguia optimamente. Esses colonos,. observa.
C. Comte, não pensam de uma maneira, diversa da
'que pensavam os Romanos. O censo\; Catão não.
via nada mais perigoso do que escravos r:om in-_
telligencia. Quando os seus não tl'abalhavam,. elle)
os condemnava a dormir: tantn mMo tinha que
nã,o se lembrassem de pensar (6). Os Anglo-Ame~

ricanos dos estados do sul, que. ainda. recentement~

eram dos menos ignorantes. e. menos brutaes dos se
nhores, repelem entretanto com horror a id~a de
mandarem aprender a ler os seus escravos. Em
;llgumas colonias foram expulsos ou condemnados.

(6) Plularao, v.da ~e M. CalãQ.
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a morte nllSslOnarios que iam ensinar a religião
christàa ; e os mesmos homens que julgariam avil
lar-Ee conduzindo uma pedra para a construcção de
um edificio, não recearam desdourar-se dedicandu~

se á destruição de um templo? (7)
Pelo que respeita ás faculdades intellectuaes dos

senhores, mister· he distinguir entre os que gozam
da liberdade politica e os que d'ella são privados:
os primeiros conseguem muito bem desemolver a
quellas de suas faculdades intellertuae, que lhes
servem para' influir sobre os seus iguaes, ao pas
so que não desenvolvem aquellas pelas quaes
pederiam obrar sobre a materia : os segundos nào
desenvolvem nem umas nem outras. A preguiça
do homem faz-lhe preferir a força ao raciocinio, a
autoridade á persuasào, todas as vezes que elle po
de escolher j m3S o cidadão dos estados livres da
antiguidade, não podendo mandar aos seus iguaes

(7) C. Camle, liv. 5.0 cap. 5.0. No Brasil, onde
são os escravos geralmente' bem lralados, como já
dissemos, dão-se alé algumas excepções de seubores
que mandam aprender a ler os escr3"I"OS cbamados
cria ; mas, alem de que esla aen~rosidade coincide
quasi sempre com a promessjl ou inlenção d,a alfor-:
ria, he visto que ella não pode illfirmal' a regra geral
tão constanlemente observada aqui como em oulra
qualquer parle. Nos eslados do sul da União hc pelo
contrario expressamente prohibido a lodo possuidor
de 1l0mens, o desenvolver as faculdades inl.ellec
tuaes Je seus escravos. Segundo uma lei cilada por
C. 'Comle o que fosse convencido de ler ensinado a
ler um escravo, seria punido com uma muHa sele
veze:>. maior -do que a quella em qne incorreria se
lhe houvesse corlado as mãos ou a Iinaua. Neste ul
timo cazo seria condemnado á um!! mulla de 14 Ih
bras; no {lfVQeiro, sotrreria uma de duzentas I
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como mandava a seus escravos, "ia-se na neces
sidade de aprenJer a persuadi-los. ElIe estudava,
por tanto, o homem seu igual, sobre quem devia
obrar pela persuasão; mas não estudava a nature
za, sobre a qual só devia obrar pelos braços de seus
escravos. Parecia-lhe inutil descobrir o meio de
poupar-lhes um pouco de fadiga : tão bem por isso
todas as 'applicações da seiencia á industria pare
ciam-lhe um desdouro. Quando o cidadão perdeu sua
liberdade politica, não teve interesse em estu
dar o homem, e não o teve mais que d'antes em es
tudar a natureza ; renunciou a um trabalho sem
fim ; todos os conhecimentos extinguiram-se, e a
volta da barbaria foi a consequencia dessa mudança.

Entre as colonias dos europeus, as dos inglezes
são as unicas em que os colonos obtiveram da me
trolJole algum poder politico ; e por essa razão, sãa
tambem aquellas em que elles sentiram a necessida
de de um desenvolvimento intellectual que os tor
nasse oapazes de persuarlir Seus iguaes, de ad:[uiri"r
sobre elles alguma autoridade pelos unicos meios
que admitte a liberdade politica. Nas colonias dos
outros povos, que a metropole governa com um po
der absoluto, os senhores, não tendo mais que obe
decer· e mandar alternativamente, mostraram a es
tupidez que !le propria dos desrotas e dos escravos,
com excepção somente dos individuos que manda
ram educar na metropole, longe do espectaculo da es
cravidão .C. Comteprova com factos, com otestemunho
circumstanciado de todos os viajantes, o desprezo
de toda especie de instrucção que tem os Hollande
zes do Caho da "6oq-Esperança, os Francezes da Lui·
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ziana, os colonos hespanhóes naquellas de suas pro
'vincias -onde os escravos são mais numero os.

Nos Estados-Unidos, como ha liberdade poli~ic:t,

ha desenvolvimento de intelligencia entre os senho.
res. Mas os cidadiios, nos estados do sul, só de
senvolvem as faeuldades que os habilitam a obrnl'
~obre os homens ; os cidadãos nos estados do norte
querem obrar sobre os bomeus e sobre a cousas, a
dedicam-se igualmente a essas duas carreiras, Po,"
essa razào os estados do sul deram talvez mais bo
mens proprios para o governo. Washington; des.
tinado a combater ou a governar bomens, podia
nascer sobre uma terra explorada por· escravos ;.
mas Franklin, destinado a esr.larecel' o mundo, e &

dar incremento ao poder do homem sobre a nature~

za, só podia desenvolver-se em um paiz onde as ar.
tes eram exercidas por mãos livres. O que acont~

ce nos Estados..Unidos, verifica.,se da mesma sorte
em o nosso paiz. A verdadeira época do desen
volvimento intellectual dos Brasil(;ltros data sem du
vida da nossa emancipação politica e do estabeleci
mento do guverno representativo; mas esse desen
volvimento, em abono da verdade, quasi que ha
limitado á instrucçiio e aos conhecimentos neces-.
sarios para fallar em uma assemblea 1~1slativa, es..,
crever uma gazeta pelitica etc" etc. O pequeno.
p"ogresso que se nota nas artes he quasi tgdo devido
aos estrangeiros. Verdade he que antes da indepen
dencia tivemos alguns homens celebres, cujas repu
tações tornaram-se europeas; mas onde foram e}]es
educados senão na Emopa, longe. do espectaculo da
~ravidão ?

~ntl'etanto, se a eserl.\vidão condemna, os senb.o....
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res a desprezarem a industria, e os escravos a se
rem inbapu7.eS d'ella; haverá algum recurso para 3.

na~50 que tal regimen admilte, na classe d'aquel
le' que não são senhores nem escravos? Bem
fraM ou quasi nullo. Tendo a escravldão por ef
feito infallivel aviltar o trabalho do homem sobre as
cousas; he impossivel qlle o trabalho seja aviltado,
sem que o desprezo de que elle lIe objecto se com
muniqlle aos trabalbado"res de qualquer es
pecie. Por toda parte onde existe a esera
vidão, ella tem pois por etreito fazer cahir os ho
mens, quesó podem viver exercitando alguma indus
tria, em um certo estado de abjecção quasi analogo
011 mui viúnho do em que se acham os escravos.
Quem entre nós, podendo metter um filho na aca
demia, ou alcançar-lhe um emprego publico, con
sentirá que elle siga a profissão de musico, sapatei
1'0, ou alfaiate, por mais decidida que seja a voca
çilo do rapaz para uma destas industrias? E toda
via, não só não oonheoemos o mal que d'ahi I'Csul
ta, como até ninguem se lembra' de que a escravi
dão tenha a menor infiuencia sobre semelhante phe
nomeno!

Mais outl'O e!Ieito notavel produz {) regimen da
escravidão 'relativamente á classe dos homens livres,
que não são 8enhol'es: ella os colloca na impossi
bilidade de acharem uma occupação constante e J:e
guiar; só lhes deixa fazer aquillo que não po
de ser executado pela população escrava, e os reduz
por conseguin te a supprir a classe considerada
como a mais abjecta: permitte-Ihes, he verdade,
tornarem-se soldados, marinheiros, ou empregados
publicos; mas não deixa quasi trabalho algum pa-



XXII

ra as mulheres que não são escravas. Os homem3
livres, que para existir carecem de trabalhar,
acham-se em concurrencia, não propriamente com
escravos, mas com os senhores destes, fIue os alu
gam para disso tirarem um rendimento; e por esta
cauza vêem-se muitas vezes cCJ11demnados a ficarem
occiosos ou a serem desprezados. Sendo o serviço
do interior das cazas e os traLalhos do campo feitos
por escravos, restào apenas para os operarios livres,
trabalhos accidentaes ; e ainda assim, muitos des
denham ser criadus, outrlls querem lavrar aterra
e não podem! Só nas artes mais aperfeiçoadas en....
contram ellés algum recurso, visto CJue os escravos
não as exercem bem; mas disso mesmo resulta o
grave iI}conveniente da excejlsiva carestia da mão
d'obra, tal como se nota em nosso paiz (8). Tiio
sensivel seJla .tornado no Brasil o terrivel effeito da
escravidão para a classe media entre os senhores e
os escravos, que o governo afim de o neutralizar,
tem [Jrohibido a admissão dos escravos aos trabalhos
publicos, para que os homens livres não soffram
com sua competencia: mas esta medida além da sua
iusufficiencia notoria, he constantemente iIludida
pelos possuidores de escravos, que, por fas ou por
nefas, os fazem admittir áquelles trabalhos. Muito
se tem fallado entre nós da concurrencia que fazem
os estrangeiros aos nacionaes, no pommercio miúdo;
entretanto cremos que ainda ninguem se lembrou
de falIar na concurrencia dos africanos em outros-

(8) Vale bem a pena ler-se o cap. 16 do liv. 5.
do Trat. de Lig. acerca da infiuencia da escravidão
sobre as artes iudustriaes e sobre o preço da mão
d'obra.
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generos de trabalho; tanto a' esc1'3vidão nos parece
natural' e innocente L" ...

A bi 'to ria dos diversos paizes confirma plena
mente o que acabamos de expor. O estado dos 111'0

letarios, na republica romana, repelidos de todo
trabalho, ou pelo desprezo, ou pela cOllcurrencia dos
escravos dos patricios, be um exemplo espantoso e
memorayel da de~radaçã(l eda mizeria a que a escra
yidfio réduz a classe que aqui cbamamos media.
Nos estados do sul da União americana, os homens
de '~a cla '~e só acbam refugio na emigração para os
e.. tados do norle, onde se pode exercer qualquer tra
balho sem incorrer no aviltamento.

Taes são em rezumo, os principaes elfeitos da
escl'avidf.o sohre a organisação pbi Ica, a industria
e a intelligencia. Tmtemos agora dos seus eITeitos
sobre os costumes ou habitos monJes.

Uma das primeiras conseque'ncias desta natureza
que produzio a e cravidão entre os Romanos, foi o
amor da ociosidade. Da ausencia de actividade
,intellectual e phisica e da posse das riquezas adqui
ridas pela pilhagem, nasceu uma paixão desenfreada
por todos os gozos sensuaes - a mesa, as mulhe
res, os jogos de azar, os espectaculoso Aglotoneria
e a ,'oracidade dos grandes chegaram a um ponto de
que he boje impossivel fazer-se ideia. A te,;ra foi
devastada para fornecer ás suas devassidões, e as
riquezas de uma provincia foram consumidas em
um jantar. Encerrando a casa, de um magnate uma
multidão de escravos de ambos os 5e\os, os costu
mes dos senhores experimentaram promptamente os
elf~itos que deviam resultar de uma tal mistura: a
historia romana fornece exemplos estrondosos da
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mais escandalosa deprava~50. C. Comte assígnaT&
dous, nos tempos brilhantes da republica: a con
demnação de 160 mulheres de senadores, convenci
das de conspiração para envenenarem seus maridos
que as de5prezavam pelas eSCl'ayas, e a associação de
homens e mulheres, para entregarem-se em com·
mum á devassidão, descoberta no anM 539 de Ro
ma : o numero dos criminosos, cuja maior parle
eram muU1eres, excedeu a 7000 ; e mais da mela
de foram condemnados ao ultímo suplicio. La
mentamos com Sismondi não poder seguir a C.
Comle, quando mostra a escravidão romana aggra
vando-se cada vez mr.is com os progressos da rique
za e do luxo entre os senhores; as raçõesde viveres di .
minuindo para os escravos e os suplicios tornando
se mais atrozes; as insurreições, as guerras civis,
as vinganças privadas dos escravos multiplicanJo
os perigos para cada senhor e para o estado. Es
peramos, todavia, que estas puucas linhas sobre os
costumes serão sufficientes para despertar a razão a
os Dobres sentimentos do leitor, e faze-lo reconhecer
até que ponto be viciada a educação dos nossos fi·
lhos brasileiros pelo contaoto de escravos profun
damente corromp"idos e brutae!? Desde a infancia
até a juventude, o menino sorve a longos tragos o
veneno da immoralidade dos negros; elie imita
as ac~ões torpes que 6S vê praticar lia cozinha pa
terna; aprende com uma promptidão admiravel as
pa13vradas mais obscenas; e afinal, quando sente
"os estimulos da sensualidade, encontrão na melhor
disposição todos os meios de satisfaze-los e exerci
\ar-se ...... i por outro lado, vendo a maneira por-
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que são tratados os escravos, aprende a ser arro
gante, intratavel, caprichoso e cruel.

Todas as vezes que certos homens são condem
nados a trabalhos sem descanço e sem fructo, que
não são senhores de nenhum dos seus movimentos,
e que são constantemente expostos ao desprezo, ao
inmlto e a castigos arbitra rios, a morle simples
deixa deser para elles umapena. Para qUE ella se torne
temivel;he necessario lIue seja acompanhada de tor
mentos que excedam por sua intensidade taUlls as
dores soffridas no decUl'so da vida. Foi rté'cessario
portanto que os Romanos que lJuizer~ n. punir com
a morte seus escravos, imaginasSl.\m su pplicios
proprios para aterrarem os homens mais fati
gados de supportarem a vida. ES~es supplicios
não podiam ser determinados senão pelos capri
chos dos senhores, visto que as leis só viam
nos escravos propriedades. O genero de suppli
cio mais geralmente adoptado. foi ~espedaça-Ios

com chibatadas e prega-los depoIs em uma cruz.
Os tormentos do individuo a quem assr,m haviam
pregado, uUl'avam muitos dias antes que a
morte viesse pôr termo a elles, saltvo quando
o executor, movido pela piedade, ataca\7a alguma
das partes essenciaes á vida. Os escri~tores que
nos deram a descripçãodesses supplicios, hão dizem

\ .
que deIles fossem exceptuadas as mulhe,es, nem
mesmo os meniD!ls da mais tenra ida'de, q.ue alias
eram condemna.dos a perecer, quando se senhor
morria por uma causa desconhecida. Daq i se po
de ver bem claramente porque razão, entre ós, tem
sido ljuasi infructiferoo rigor da lei de 10 d junho
de 1835. Alguns senhores de engenho,pelasu parte,
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~'\cogilam os meios de torlurarem os eus escravosj
. alim de COl'I'igi-los e lorna-Ios lI'Ubalhadores doceis
-e obedienles: lodas as Sllas crueldades sfto baldadas;
.e o eSCr:lVO solfl'e os mais alrozes castigos com a
mesma impassibilidade com ·[ue encara a forca.

C, ·Comle passa de, ais em revista as colonias mo
dernas, (9) para mostrar qlle aescraviMo produzia em

.todasellas os mesmos etreitos: aintemperança,adis 0

lllçãa, a ferocidade. Nós nos ábsleremos de esbo
çar aqui as parles ainda menos horriveis desse qua
dro. 'PtlJlsamos ler reproduzido baslante para fixar
a reflexão dcN.eilor sobre omais profundo de todos os
males que atao m a nossa sociedade.

Não cabe t mbem nos limiles que nos traçamos,
o acompanha aqlJelle inestirnavel autor em todos os
desenvolvim ltos que emprega para demonstrar os
preniciosos feitos da escravidão sobre o crescimen
to da popul, çfto, sobre a religião dos senhores, so
bre as gara tias da liberdade privada ou politica,
sobre a seg Irança dos individuas, e sobre a inde
pendencia las nações. Assaltado, porem, pela re
cOI'dação d) espantoso numero de assassinatos que
annualmer te commellem os escravos nas pessoas de
seus senho ..e' em todas as provincias do Brasil, com
e pecialid~de nas do sul, 'em que a sev':lridade d:t
lei e'{cepc ,anal que os fulmina, tenha conseguido até
o preselltl I o menor temperamento a tal respeito; e
tendo be~n presente a memoria de cerlOs fal;tos ulti
mament~J occorridos nesta provincia, mas que não

-(9) C(~p. 7, as Holandezas; cap. 8, as Tug;lezas;
cap. 9Jas Auglo-americ'anas; ca:,. tO, as l;'rancezas;
.{ I, as ,lie panholas.
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seria conveniente ventilar aqui; não podemos dei·
xar de despertar a auenção do leitor, e fazer-lhe
sentir que de todos os factos e argu mentos coUigidos
por Comte, para bem julgarmos da influencia da es
craviu:lo sobre a segurança individual dos senhores'
e sobre a independencia dos povos, resultam duas
verdades igualmente importantes e inevi,taveis. A
primeira, he que todos os homens que se fazem pos
suidores de escravos, tem constantemente sua vida
a mercê dos odios e da ferocidade daquelles flue con
servam na escravidão; e para maior desgraça, collo
cam-se por esseunico facto, sem remissão, entre duas,
especies de inimigos : elles expoem-se a ser massa
crados pelos homens que possuem, ou a serem sub
jugados por estrangeiros ambiciosos. A segunda,
he que todas as vezes que se forma uma verdadeira
liga entre os inimigos interiores e os inimigos exter
nos, não tem os senhores nenhum meio de resis
tencia.

De tudo que até aqui havemos dito resulta, com
evidencia que, se a escravidão não deteriora os or
gãos phisicos dos senhores, obsta pelo menos que elles
os appliquem ao aperfeiçoamento das cousas que a,
natureza poz a nossa disposição i-que, se em cer
tas circumstancias ella favorece o desenvolvimento
intellectual dos individuos dessa classe em tudo que
he proprio para a,mpliar o imperio do homem sobre
seus semelhantes,estorva invariavelmente o desenvol
vimento dasmesmas faculdades sobre tudo que pode am
pliar o imperio do homem sobre a natureza ;-que
vicia os homens pertencentes á classe dos escravos,
na constituição de seus orgãos phisicos, e os colloc3
na impossibilidade de fazerem delles algum emprego
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vantajo90~ 'luer para si pl'opríos, quer plll'a os 011
-tros;-que he um obstaculo invencível ao desemol
vimento das faculdadades intellectuaes dessa me6l1la

-e\Jsse da população; --'- que deprava o costumes
'<1os senhores, inclinando-os a tratar com desprezo e
orueldade a natureza humana i-e que finalmente,
tirando aos escravos a vontade ou a direcção de suas
<3.cções, determina o seu embrutecimento, e não
lhes deixa mesmo a pretenção de terem oostume .
Ora, provadas estas conclusões, provado fica que
nenhuma instituição mais funesta que a escravidão
pode ser introduzida em uma sociedade qualquer; e
<lue nenhuma ha que constitua maior e mais pode
roso obstaculo á producção 6 crescimento da riqueza
publica, á prosperidade e engrandecimento de um
paiz.

A historia da industria entre os antigos está
longe de ser bem conhecida por nós; todavia pelo
que deUa sabemos, parece que o periodo da prospe
ridade industrial entre os povos que na antiguida
de admittiram a escravidão, limitou-se apenas ao
tempo em que os escravos ain~a pouco numerosos
eram associados ao trabalho, em "6Z de serem del
le encarregados exclusivamente. A agricultura flo
resceu na Italia debaixo das màos consulares, e em
quanto os Romanos cultivaram tão bem por si
mesmos a terra; mas desde que a republica se es
tendeu, desde que o numero Jos escravos 3ugmen
tou, e desde (lUe a estes foi exolusivamente con
fiada o trabalho dos campos, o paiz perdeu a Sua
fertilidade, e cahio em tal estado de abatimento,
que os seus habitantes foram obrigados a tirar :l

maior parie do trigo que consumiam dos paizes con-
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quislac1os, principalmente ua Scicilia, da Hespa
nha e do Egypto; e os ca,mpos que outr'ora, haviam.
produzido magnificas seáras, foram convertiuos em
pa lagen. « Qual foi a causa de tão abundantes
colheitas? pergunta Plinio, fallando dos primeiros
tempos da republica: ho, responde elle, porque,
então nào coravam os homens consulares de· faze
rem-se cultivadores, e porque hoje a terra he· culti
vada por mizeraveis carregados de grilhões, cuja
fronte he ma.rcada com o estigma da escravidão. O,
homem livre não só trabalha com mais ~oslo,. como
tambem dá ao seu trabalho mais perfeição. ». Por'
outro lado, observa C. Comte ser bem provavel que
os prodigio' da inriustria romana, em outros gene
ros de trabalho, fossem executados por homens que
se haviam amestrauo nas arles emquanto foram
livres, e que a guen'a bavia feito escravos ;' por
qUAnto, desde que os Romanos, tendo conquistado
todos os povos industriosos, nào poderam mais fa
zeI' escravos senão entre os harbaros, todas as ar
tes, l€lua a especie de industria declinaram rapida
mente entre elles, e os proprios civilisadores do,
mundo cahiram na barbaria.

EmlfUantc durou na Europa. o regimen feudal,.
épocaem que sendo os escravos romanos substitui
d@s pelos servos da gleba, não havia outro trJbalho
senão o executado por estes, a industria nenhu'm
desenvolvimento recebeu e o commercio teve sempre
pouca extensão. A agricultura conservou-se em
atrazo, emp1!egando processos imperfeitos; as fa
bricas eram em mui pequeno numero, e apenas
produziam mercadarias grosseiras. Logo porém
qqe semelhante systema foi abolido, a Europa mo-
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derna entrou no camiuho da civilisação, progredimfo
Das artes, no commercio e na industria. E tedavia
8 servidão da gleba era um regimen algum tanto
mais suave que a escravidão domestica I O escravo
deixava de ser cousa e propriedade do senhor, e·
passava a constituir um accessorio da terra, cuja
sorte de ordinaria partilhava. Na idade media,
confil'lÍ1a Storch, a agricultura era tãe pouco fIo-o
l'escente que o mesmo espaço de terra, entre· os po-.
vos que aboliram tão funesto systema, d:í hoje tres
ou quatro vezes mais produetos do crue· obtinham
então. » E te escriptor assegura que alguns pro
prietarios russos, polacos e dinamarquezes, tripli
caram em poucos annos sl:las rendas, pelo unico
facto da liberdade que outorgaram aos seus servos.
Referindo-se á epoca da inauguração do systema
{Ia liberdade na Europa., Robertson expl'ime:'se,
desta maneira: « Oagricultor dispondo desde en
tão de sua propria industria, e segul'O de colher os
fructos de seu trabalhO, tln'nou-se o rendeiro das
terras que d'antes era forçado a c1:lltivar pgr conta·
d'outrem. Os nomes odiosos de senhor e de es
eravo foram banidos, e a liherdade do trabalho·
abrio uma nova carreira á- industria, offerer.endo
aos povos libertados novos meios de exerce-la, por
que a esperança só de augment8r cada um sua·
fortuna foi um mohil podel'Osissimo para excitar seu
ardor e desenvolver sua inteUigencia. »,

Melhor podemos julgar dos etreitos da escravidão
nas moderuas colonias europeas, quer em reI:lção á
agricultur·a, quer em relação ás artes. A primeira
he qua i o unico ramo de industria que nellas eXIs
te; .mas he exercida sem cuidado e sem intelligen-
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cia, Colheitas qlle exhaurmem o solo succedern-se
alli sem interrupção e sem descanço; os escral'os,
a quem nenhum inleresse excita a trabalhar, mal
pódem faíiel' em um tempo daJo, segundo dizem
os viajantes, a del:ima parte dos trabalhos qne ope
rarias livres executam na Europa. Dahi resulta
que os generos produzidos por seu lrabalho são ne
cessariamente mais caros. A deterioração do solo,
o nenhum progresso da agriculLura por toda parte,
onde a escra viJão he estabelecida, são factos notarias,
tanto nas colonias, como na parte meridional dos..
Estados-Unidos. No que respeita ás artes, be sa
bido que as de carpinteiro, marcineiro, pedreiro,
etc., etc., estão e-eralmenle abaixo da capacidade
dos escravos. Os babilantes dos estados do sul da
União são obrigados a mandarem vir com grandes
Jespezas os operarias dos estados do norte para cons
truirem suas casas; mas como es es operarias des
apparecem logo que acabam o trabalho para que
foram chamados; acontece que, para concertar e
reparar as casas, be necessario esperar-se que algu
ma nova construcçào os cbame no fim de muitos
annos. Por essa razào poucas casas ba que se:
conservem em bom estado, e algumas vezes succe
de ver-se ull).a mesa sumptuosamente servida e co
berta de vasos de prata, em uma camara onde falta,
a metade dos vidros desde 10 :mnos (10). Em sum':
ma, nos paizes de escravos, he indispensavel que os

(10) J;-a Rochefoucauld, viagem aos Eslados-Uni
dos; torp. 10, cap. 6, pago 92. (Hoje be provavel
que já não seja tão sensivel esse Iestado de alrazo;
mas os pro"ressos nesle particular tão bem· não de
vem de ler sidQ Dllli notaveis.)
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senhores tirem uma parte dos seus alimentos e todos
os productos manufacturados dos paizes estrangeiros;
que paguem mais caro todos os serviços que exigem
intelligencia, e que entretanto não tirem de suas
terras senão a metade do rendimento que tiraria m
se não tivessem escravos. POI' isso qnasi todos (IS

senhores, quasi todos os proprietarios de terras vi~

vem oberados de dividas e em uma penul'ia conti
nua; sendo que os das colonias só se sustentam
com o auxilio do systama protector, não havendo,
ainda assim, k'lrifa que 05 satisfaça, e (lue possa
livra-los dal'l1ina.

O que prova exhuberantemente a historia dos
paizes antigos e modernos, que admittem escravos,
verifica-se igualmente no BrasiL Entre nós, on
de a agricultul"a constitue o principal ramo de in
dustria e a pI;meira fonte da riqueza publica, he
singlllar o espirito de rotina qne reina nos cam
pos; são notaveis o atrazo e a imperfeição de todos
os processos agricolas. Sem entramos aqui em am~

pias demonstrações a tal respeito, b:lstará dizermos
que o arado, symbolo einstrumento do maioi' pro
gresso da agricultura, quasi que não he usado no
engenhos, nem nas outras propriedades campestres.

1 :Na provincia de Pernambuco, uma daquellas e
que a plantação da canna he feita em maior escala,
talvez não se contem cinco senhores de engenhos
que possuam esse instrumento e o appliquem á rote
da tel'ra. Quanto ás artes, he certo que algun
progressos temos feito: hoje, em Pernambuco e n
Rio de Janeiro, trabalha-se com perfeição em mar
cineria, em carpintaria, nos ofMcios de pedreiro,
alfaiate e sapateiro; mas não se poderá desconhe~
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que isso he deyido aos artistas que diaI'iam~nte noS
chegam da Europa; e tào verdadeira he essa causa,
que nas cidades centraes e mesmo nas maritimas
'onue elles não aportam, ou só apparecem raras ve7
zes e em pequeno numero, nenhum progresso sê
faz notar.

Temos demonstrádo á primeira parte dá nossa
tltese com á doutrina e com a historia; restamos
tratar da segunda, que embora comprebertdida na
primeira, demanda todavia par\!. os espiritos menos
esclarecidos e menos capazes dé gênérálisalt

, uma
dem'onstráção especiàl.

IV.

« Em quanto não se éstivér cónvénciclô de qu~
o trabalho do escraro he mais dispendioso que o
,do operario livre, diz um celebre ecoI1omist a
hespanhol, só diffici~mente se poderá diegar,
guaesquer que sejàm as leis que n'isso intervenhanl,
a destruir o odioso systema da escravid~o, obra da
estupida avareza, tão funesta á humanidade, quan
to incompãtivel com as luzes do secula.» Com
elTeito, segundo observa o Sr. de Molinari em seu
esrimavel opusculo, muito tempo levou á humani
dade o conhecimento das desvantagens materiaes a
das odiosas necessidades moraes resultantes desse
barbaro systema; e bem que Smith e Turgot, entre
os economistas, houvessem estabelecido com eviden
cia a superioridade do tràbàlbo livre SO'bre o traba
lho escravo, com ludo ~ fatal regímen perpetuava
se, e aquelles que não davam ouvidos á vóz da re
ligião, nem compulsavam as paginas dos economis
las c philosophos, facilmente se deixavam cegar pelà

~
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avareza combinada com o amor do ocio. Para q e
.Wilberforce pudesse com successo erguer sua v z
Tia Inglaterra contra o trafico dos negros, para que
a escravidão chega e a ser alli abolida, mister f i
que os preceitos religiosos assim como as doutrino s
dos escriptores do 'e~ulo 18,houvessem passado p 
ra as massas, e que estas, familiarisadas com a rer
dade, secundasEem as tentativas philantropicas

- do governo lIlglez, manifestando-lhe o seu apoio
em lugar dá sua resistencia. Como porem se etTec
tuou essa passagem benefica, como se chegou a en
carnar na população a verdade do evangelho e da
llhilosophia humana, relativamente á escravidão?
Pela predica e pela publicação de opusculos que e 
tavam ao alcance de todos, e que por todos vodiam
ser lidos; pela palavra e pela imprensa babilmente
empregadas por homens esclarecidos e philantro
pos, por associações energicas e perseverantes em
seus eSforços. O crue na Inglaterra succedeu he o
que em regra deve succeder em todos os pai"zes. de
escravos, a meilos que circumstancias extl'aordina
rias alterem, como na França em t848, o curso 01'

dinario das cousas (11) ; o grande meio que na In-

(ti) He sabido que a libertação dos escravos das
colouias francezas realisou-se por si mesma e de um
modo irre istivel, á primeira nolicia do estabeleci
mento da republica em Paris. Ainda o decreto do
governo provisorio de 27 de abril de '1848, que aliás
marcava para aquelle fim um prazo de dous mezes,
nao era conhecido nas colonias, e já os negros, com
o ruido propagado pela prolamação da republica, e
considerando esta como incompativel com a escravi
dãO, 11aviam em massa reclamado e obtido a sua
libllrdade. A. G(tl'nier, 1\1oral socialliv. 4. §4,p. 180_
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p;la\en:\ 5e empregou I he o que falta empregar-se no
BraSil, para (lue se possa obter o mesmo resultado.

Chegando á quest~ú de saber se o trabalho do es
cravo he menos dispendioso que o executado por ho
mens livres, C. Comte levanta-se, cheio de indig
nação, contra a immoralidade que semelhante ques
tào encerra, e o faz nos termos os mais energicos ;
seguindo os me mos passos, po suido dos mesmos
sentimentos de justiça, Say declara com mais
brandura l{Ue não se tráta unicamente de saber ]}or
que preço se pode faz~r trabaUlar um homem,
mas porque preço se o pode fazer trabalhar sem of
fender a justiça e a humanidade. « São fracos calcu
ladores, diz elle, osque contam a força por tudo e a
equidade por nada. »Entretanto, uepois de haverem
feit9 entir quando a questão he mal estabelecida,
ambos estes escriptores conseguem demonstrar cla
ramente que o trabalho que um homem obtem de
um certo numero de outros, por meio do constran
gimento e do castigo cOf[;oral, custa-lhe mais do que
o trabalho flue obteria cl'elies pagando-lhes um jus
10 salario.

Algumas pessoas aumittindo como v.erdade, que
a sustentação do e 'cravo custa menos que a do ope
rario livre, concluem d'abi sem mais exame que o
preço do trabalho do primeiro he mais baixo que o
do segundo, e que por conseguinte a escravidão in
teressa materialmente aos senhores, embora a justi
ça se lhe opponha. Mas bem se vê que, ainda quan
do f9sseexactoaquelledado, só porsi seria insufficien
te, e a consequencia tirada, falsa. Não basta com
elIeito, para estabelecer bem o calculo e resolver I

questão, o conhecer o preço da sustentaçào do escrl.':
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vo e do homem livre; he necessario alem disso co..:
nhecer justamente as quanlidaJes produzidas pelo

lrabalho dessas duas especies de trabalhadores em
um tempo dado, e depois ainda a J{u31idade dos pro
ductos de cada um; por quanto, se um operario que
faz por dia dous pares de sapatos, por exemplo, re
cebe o jornal de dous cruzados, e se o outro que
apen3s faz um par, recebe seis .tus.tões igualmente
por dia, be incontestayel e fora de toda duvida que
o trabalho deste he mais c.aro que o d'aquelle, ainda
que o salario que representa a sua sustenlaçno seja
mais baixo. Por outro lado, se attendel"mos que à
baFateza e carestia nestas materias devem sempre ser
entendidas Mm relação á qualidade dos productos,
porque o máo e barato sabe sempre curo; e se reco..:
nhecermos q.ue as obras do escravo não podem
em regra competir com as do homem liyre no to
caRte a perfeição e acabamento, teremos então che
gado {I evidencia, e o trabalho escravo se nos apre
sentará como muitlssimo inferior ao trabalho livre,
debaixo de todas as relações. Ora, ([ue um escravo
não pode fazer tanto nem tão bem como faz um
homem livre, he o que julgamos ter já provado ex
huberantemente nas considerações geraes que acima
expendemos. Não insistiremos portanto mais sobre
estes dous pontds ; confiamos na intelligencia dos
nossos COllcidadãos para 'comprehenderem uma de
mon:.:tl'ação que nada tem de obscura; confiamos no
seu bom senso e na sua perspicacia para nào per
derem a lição dos falltos de cada dia, illudindo-se
sobre o seu proprio interesse. Felizmente para a
humanidade, a historia prova que a industria hu
mana"só pr.ospér"3. quando a classe laboriosa está ceI':



XXXVII

ta de colher os fructos rIo seu trabalho; felizmente
para a nossa causa, nenhum homem h3 'lue não co
nheça por ex.periencia propria, que só trabalha bem
e com gosto quando vê que ü seu trabalho 11e devi
damente apreciado e retribuido. Os escravos são
homens Passemos logo ao outro ponto.

Nos paizes como o nos o, onde o e cravo he con
siderado pela lei propriedade doseu senhor, pode es.,
te regularmente emprega-lo de duas maneiras: ou
em serviços impq)ductiros, ou na producção da ri
queza ; isto he, 'lomo fundo de consumo, ou como
capital. Empregado do primeiro moJo, o preço do
serviço do escravo be mais alto que o do sen'iço do
homem livre. Nada he, com e!Teito, mais ordina
rio nos paizes de escravos, do que ver ulDa multi
dão desses empregados no serviço dos casas dos se
nhorB , e tal C0ll10 nunca se encontra nas casas de
pessoas igualmente l'icas, mas que só admitlem cria
dos livres. Entretanto, apezar da desigualdade do
numero, nota-se que entre os primeiros o serviço
não só he feito com menos promptidão, regularida
de e ar:eio do que entre os segundos, eomo lam
bem que he inferior ao destes na lJuautitlade. O

1 serviço que dous domesticos livres podel'irm facil
mente execuUlr, occupa muitas vezes seis ou oitO'
escravos; he um facto reconhecido e averiguado por
todos os brasileiros que tem residido na Europa, e
que até pode ser observado por quem nunca lá foi,
embora lhe não seja dado experimentar por si mes
mo as duas especies de serviço; basta ter escravos.
Quem na verdade haverá no Brasil, que não saiba e .
nào conheça que uma casa e e·pecialment.e uma co
zinha sào tanto ffil\is mal servidas quanto mai(jr he.
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o numero dos escravos que nell~s se empregai..
Tal senhor que possue quatro escraros he tamber.
servido ou melhor do que outro que possue doze,

, dada a igualllade de família e mais cirClllTIstancia:
allendi\'eis ; e se por accaso crualquer delles vem a
l'erder alguns dos-seus famulos, nenhuma dilferença
appareccrá no 'erriço. O criado livre olha come
uma vergonha o pa 'sar por negligente 9U incapaz;
e esta consideração que o amigc por amo!' do discre
dito, tOl'l1a- e para elle tanto mais puugentr
quanto sabe lJue a sua paga t@m de ser propor
rionada á quantidade e qualidade do seu trabalho,
desde então procura ellr, distinguir-se por sua acti
vidade e liaei r~za afim de firmar sua reputação e
obter p:1ga mais avultada. No escl'aVo tudo se passa
pelo contrario: dcgradado e constrangido por mãos
tratos a um ,eniço "eque não tira fructo, toJo 'en
ti mento de delicadeza lhe be estranbo; elle tem como
merito junto de eus companheiors o maior odio <luC
vota ao senhor, commum, a l'epu3nancia, a morozi
dade e o deleixo com que se ha no desempenho de
um trabalho llue ó erva de augmenlara riqueza e o
commodo de quem o conserva m escravirlão ; d'ahi
vem clue tod9 tempo qne o escravo p'ode subtrahir
nO trabalho be para elle um lucro positi\o, visto que '
redunda em perda d'aquelle que he' considqrado como
inimigo. Ainda mesmo que por excepção não sejam
tae sentimentos a cnu 'a do mão serviço que pres
tam, nem por isso deixará de acontecer se,mpre o
me mo phenomeno ([ue temos assignalado ; e a razão
lie obvia. Se o homem livre apetece naturalmente o
'repouzo e o ocio, com milito mais veras o escravo;
por isso~ logo que este e acha em companhia de Oll-
I
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tqlS, encarregados todos do mesmo serviço, da~

lhe a tentação de esperar pelos esforços dos compa7
nheiros j e na supposição de que as suas faltas serão
por alies suppridas, ei-Io que se entrega á preguiç3,
ao de'leixo. Como porem cada um por seu turno
faz o mesmo calculo e conta com a mesma cousa, te
mos em resultado que o serviço serú necessariamen
te irregular, demorado, e imperfeito na proporção
do numero dos e cravo. A vist3 disto be claro qne
os serviços improd ucti yOS do escravo custam mais que
o do criado livre.

Quando o senhor emprega o e~craYo como capi
13l para por meio deUe obter um rendimento, pode
consegui-lo de tres maneiras:-occupando-o em um
trabalho mdustrial emprehendido e executado por
sua conta j- alu3anclo-o a um capitalista qu~ faça
alguma empreza J1l3nufactureira ou agricola, e rece
bendo delle um ganho quotidi3no deduzidas as des
pezas da sustentação; ou enpio exigindo do seu es
eravo um tributo em compensação da liberdade
que lhe concede de trabalhar por conta de outrem,
ou por sua poropria conta.

As despezas da sustentação, isto he, o custo do
trabalho do escravo, são as mesm,as quer o senhor
o empregue, qller o 311ugue j a unica differença he
que, no primeiro caoo, o avanço ou 3diantamento
dessas despezas he feito pelo mesmo senhor, ao pas
so que no segundo he feito por aquelle que torna o
escravo de aluguel. Oahi resulta que o preço do
aluguel necessario do escravo equivale ao do salario
<.lo trabalhador livre ; e por conseguintc para esta
helecer uma relação entre ambo. , e chegar a conhe
cer com exactill:io IInal das duas especies de tr3b:t.-
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lho custa mais, be ncccssario indagar de que elemen
\OS se compõe o aluguel necessario do escravu, e aQ.

mesmo tempo o sala rio necessario do trabalhador
livre.

O preço que o proprietario deve exigir pelo alu
guel necessario do seu escravo, se quer evitar perdas,
tem de regular-se naturalmente pelas cinco apre
ç.iações seguiutes, segundo a analyse bem exacta que
nos dá F. Estrada.

1. Pelo juro do capital que lbe custaram o escra
vo e a instruç.ção que lbe deu para milharal' suas
faculdades productivas, isto he, para lbe mandar en
sinar um officip e. pô-;lo em estado de trahalhar,
·m uma industriq qualque.r ;

2. PeJQ reembolso desse capital em um inten'a
lo de tempo, fixado segundo a probabilidade da du
ração da vida do escravo, ordinariamente mais cur
ta que a do operariQ livre, ~.m razão de suas maio
~es fadigas, e pe.i(lr aliment3ç.ã~ ;

3. Pelas de'ppzas de sua subsistencia i
l~. Pelo reembolso, oom jurÇls, da somma destina

da ao seguro di:\ vida do escravo, se tal seguro
houve. ' ,.

5.' Pelasdespe.zas da administração qlle e.xigem
II subsi~tencia do escravo e a vigilanç.ia de seus tra-.
palhos, administração que reclama !n;jis cuidados
que a de. outra qualquer espeeie de prç>priedade, e
que pOI' esta I'3zão doye ser mais dispendiosa.

Os elementos que constituem o salario necessario
do operario livre, sào as Jespezas da sua propri~

sub islencia e da de sua famili3.
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Ora, como essas despezas servem para estabele
cer o preço do trabalho do operaria escravo e da
operaria livre, e como segundo calculas exactissi
mos, o capital empregado na compra e na instruc
ção dQ escrqVO equivale ás despezas da subsistencia
da família do operal'iQ livre, he evidente que, sup
pondo mesmo o trabalho desses dous opel'arios ca
paz de produzir os mesmos resultado:; (cousa im
passiveI como já demonstramos), ainda assim não
poderá nunca o preço do trabalho do escravo ser
lllais baixo que o do trahalho do operaria livre, a
menos :[ue a sustentação indIvidual deste seja mais
JispenJiC!.sa I[Ue a sustentação do escravo.

Entretanto, se nos occuparmos de indagar c[ual
o custo da sustentaçào ou subsislencia individual
(Iessas duas classes Je operarias, não poderemos
deixar de reconhecer que a do escravo he a mais
dispendiosa.

Com effeito, as necessidades materiaes do escra
vo e dQ homem. livre são ic1enticas; e ainda que os
vestllarios e o alimento do escravo sejam ma:s gros
seiros que os do homem livre, sua subsistencia
com tudo deve ser mais eustosa, porque exige a io
terrenção de um vigilante ou feItor, de ordinario

r negligente e infiel; ao passo que o operaria livre
preside geralmente só á sua subsistencia. O escra
"O 0ppl'imido e sempre descontente, não tem ne
nhum interesse em que sua subsistencia seja pou
co dispendiosa; pelo cootl'3rio he interessado em
fazer soffrer ao seu senhor todos os incovenientes
fJue lhe devem resultar desse genero de trabalho;
por isso elle consome mais que o operaria livre,
embora não seja mais Pem nutrido do que este:
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furta e rouba quando tem oecasJao, destrue o qu~

pode, e nilo economisa de maneira alguma nas des
pezas de ua sllslentação. O operaria livre, pelo
contrario, he interessado em passar uma vid a fru
gal, e em fugir de todos os gastos inuteis, porque
desta (3conomia deyc resultar maior somma de bem
estar para sua familia.

He porlanlo fora de du\'ida que a laxa necessuria
da sustentação do o,perario escravo be mais elevada
que a do salario do operaria livl'6.

Uma proya irrecusayel que vem ainda em apoio
desta verdade, he que a taxa corrente dos salarios
dos operarias escravos em nenhuma parle he mais
baixa :Iue a taxa corrente do salario dos operarias
livres. Slorch, que trattJu desla materia com os co
nhecimen tos praticas que lhe fornecia o eSlarlo do
seu paiz, assegura que os e cr3YOS alugados em S.
Petersburgo (capilal da Russia) como operarias ou
domestico, contentavam-se mais dimcilmente que
os operarios livres com o preço corrente do jornal,
não oh tante o seu grande numero; e que no in
terior do paiz, á excepção das capitaes das provin
cias, o pre,/o do aluguel dos escravos era mail ele
vado que o do j01113l dos operarias livres. Na Ha
yana, onde só alp:uma famílias não tem, como na
Rus 'ia, o privilegio de possuirem e cravos, e onde
por conseguinle os que os alugam não exercem um
monopolio, o aluguellle um trabalhador escravo,
por um dia, he igual ao preço do jornal de um tra
halbador livre; e se alguma rlifferença ha, provem
da maior ou menor hahilillade do operaria, sem
íJue sua qualidade de escravo ou de homem livre
~nl1ua cousa alguma. No Brasil sabem todos que"
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nos trabalbosel11 que os escravo podem competir com
o homens livres, niio percebem os senhores pelo
aluguel de sua propiedade nada menos cio que cos
tumam perceber os operarios livres pelo seu tmba
lho; e oos servicos domesticos, acontece mesmo
que o salqrio do e-scravo he muito mais elevado que
o da pessoa livre. Assim, por exemplo, podereis
tomar na cidade do Recife uma criada ou ama para
o serviçQ interno de uma casa, pela quantia de seis
milrs. mensaes; mas,se por qualquer consideração
preferirdes to mar uma escrava, não a tereIs de seu
senhor ppr menos de dez ou doze mil rs. No tra
balho braçal, que nenhuma intelligencia exige do
trabalhador, o salario dos homens livres equilibra-se
geralmente com o dos escravos: tanto uns como ou_o
tros podem ser pagos por 64.0 até 800 1'8.; nos
trabalhos porem queexigem intelligencia,e nos quaes
não podem os escravos competi. com os operarios
Iivres, manifesta-se c phenomeno de que mais aci
ma fallamos, e que por toda a parte onde ha escra
vos tem sido verificado; isto he, a excessiva cares
tia da mão d'obra, o alto preço do trabalho de um
omcial mechanico.

A vista do exposto parece-nos que ja ninguem
deixar:í de convencer-se da excel1encia e primaúa
do trabalho line sobre o escravo, tanlo pela sua per
feição como pela barateza absoluta ou relativa, con
forme aS dilferentes circull1stancias que temos des
criminado. Não nos estenderemos portanto mais
acerca desse assumpto ; temos necessidade de con
cluir as nQssas renexões, e ainda nos restam duas
palavras a dizer.

Sel~lpre que entre nós se trata qe colonisação, de
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abolição do trafico, e dos males provenientes da es~

cl'3valura; ~uando e pecialmente se procura esta
helecer comparação entre o preço do custo do tra
balho livre e o do trabalho escravo, como acaba.,
mos de fazer; os nossos senhores de engenho e g'e
ralmente todos os possuidores de escravos, costu
mam respQnder a isso com objecções tiradas da na
tureza dos trabalhos do campo: elles desenvolvem
os detalhes da plantação da canna, cio córle, ela
moagem; e insistinllo sobre a rudeza dos diversos
trabalhos flue exigem todas essas operações, con
cluem afirmando que um engenho não podeprescin
dir de escravo~, que a canna não pode ser cultivada
senão pelas mãos desses mizeraveis. Cremos que
meUlor conclusão tirariam elles, se l'Ol1ectissem que
todos os seus atrnzos, todas as suas dividas, origi
n:ll'iamente provem de tão fatalregimen. De certo
parecem ignoraros nossos senboresdeengenho até que
ponto de rudeza tem chegado o trabalho do homem;
e admirados ficariam, se lhes apresentassemos, por
exemplo, os detalbes do trabalho exigido por uma
mina de carvão de perIra, e a par· da rudeza elo tra
balho,o perigo de vida que corre o trabalhador livre,
o mineiro europeu. Não he porem desta maneira
que queremos responder ás suas objecçõe;: outro
caminbo temos a 'eauir; queremos falIa r-lhes de
uma planta inimiga, hojeculti\'ada na Europa com
successo.

Poderá alguem duvidar que a canna não seja in
finitamente mais propria parq produzir o assucar do
que a beterraba: que não contenha muito mais male
~ia saccharina, e que cl extracção desta não seja muito
mais facil'? He o 'lue ninguem ignorn, e o que
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passa por incontestave!. Entretanto a beterraba ha
cultivada por mãos livres, be culti..-ada com ihteHi
gencia, com habilidade e at1'eição por aquelles a
quem interessa o bom exi to da sua pIan tação. Nas
cida em França ao abrigo da quasi probibição do
assucar de canna, sob o reinado do bloqueio conti
neJitàl, ella cr~sceu, e dispoz-se para uma luta;
quizeram emJlargar-lhe o desenvolvimento com a im
posição de direitos, e elln resistio, e conservou-se
em progresso ape7.ar delles; hoje está prestes a es
magar, mesmo com armas iguaes, a canna, sua ri
val e concurrenle. Emquanto a beterraba enri
quecia o reúJeiro francez" a cannn, cultivada a
custa de lagrimas e de sangue, arruinava o fazen_
deiro das Antilhas, o possuider de escravos, ades
peito das baterias das alfandegas por elle maneja:
das. Já toda a Europa da-se pl1essa em imitar a
França, emprehendendo como ella a cultura dess
planta, e novas fabricas de assucar se levantam po~
toda parte. Em 185l só aql:lelle paiz contava I'

30Mabl'icasem actividade, pl'oduzmdo todas76,151'
128 kilogrammas dê assucar (12);ecomo a indus',
tria dos beterrabeiros vai sempre em progresso, po
ue-se facilmente avàlial' em que estado senão acha-

-r rá presentemente (13). Em loes ciroumstanaias -___________________0

(12):1orl1a1 aos Economislasdo mesmo annD, vaI. 2.
(13) 'fão rapidos progressos tem feito a induslria

do assucar da beterraba naFrança, tanlo em qualida- '
de como em quantidade, que segundo se exprime um
judicioso escriplor (no Jornal citado em'o anno
de 1850), já os legisladores france"les acham-se em
talas, sem saber como hão de proleger ao mesmo
tempo o assucar indigena e o assucar colonial; e
tomo no pensar desse escriplor o assucar de canná
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(Jue será clti industria ela canna, pi'incipal fonte da
riqueza do Brasil? O decrescimento do preço dos
nossos assucares nos mercauos da Europa desde al
guns annos, he um facto innegavel e sobre o qual
nihguem se deve illudir; elle nos mostra que deve
mos aperfeiçoar o fabrico do nosso primeiro gene
ro de exportaç5.o, por meio de processos inteUigen
tes e regulares, sob pena de tornar-se improducLiva
a nossa industria. E os braços escraYbs são inca
pazes de re3lisar melhoramentos desta ordem,
porque fl.'lta-lhes a intelligencia e a boa vontade, que
só podem dar ás forças uo homem uma direcção fe
liz e proveitosa. Por outro lado, as difficuldades e
embaraços que o assucar brasileiro encontra na Eu
ropa para sua venda e prompla extracção, em cbn
sequencia ua concurrencia cada vez maior do 3S
sucar indigena, que além da superior qualidade,
tem a protecção dos direitos differenciaes, altamen·
te nos clamam que, sob pena de imminente ruina,
devemos trabalhar por diminuir o custo da produc
ção do nosso assucar, naturalmente aggravadü pelas
despezas do transporte, afim de que el1e possa ali i
entrar em competencia com o assUC<lr da beterraba.
E os braco~ escravas são ainda um obstaculo inven
civel a cõnsecução de semelhante resultado, porque
com elIes não ha producção barata possiveI. Não
existe portanto meio termo : ou renunci1!r ao funes-

representa todos os inlere ses do commercio exterior
francez, facilmente se reconhece que a verdadeira
luta não eslá empenhada entre o assucar de belar
raba e as colonias, mas sim entre o assucar de be
terraba e o assucar de canna de lo:das as partes da
mundo.
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to regilnen da escravIdão, ou sujeitar-se ás even
lualidade5 de uma industria ruinosa, á uma vida
rl~ atrazos, e por fim á uma morte algum lanto ig
nominiosa.

DR. HENRIQUES DE SOUZA;





ABOLlÇAÕ DA ESCRAVIDAO (t4)

r.

o continente americano póde ser dividido em duas
grandes regiões, uma situada debaixo da:> mesmas
latitudes que a Europa; outra colocada defronte
da Arrica e da Asia meridional. A primeira com
prehende os Estados do centro e norte da União
Americana e o Canadá; a segunda estende-se dos
35 gráos de latitude boreal até aos confins tIa Ame
nca meridional.

Com menos de metade de terras cultivaveis e um
solo de uma qualidade bem inferior, a região do
norte nutre quasi lantos habitantes e possue mai~

capitaes que a do sul.
Qual he a razão desta desigualdade de situação?

Como he que as magnificas savanas das maTgens

(l4.) Ainda que a publicação deste opusculo em
França, fosse anterior á época da proclamação da
republica de fevereiro, e por conseguinte anterior'
tambem á abolição da escravidão nas colonias dessa
nação; bem se vê, comtudo, que elle conserva to
do seu valor e utilidade para quem, como n6s, ainda
sotrre a peior de todas as organisações economicas,
e sem nenhuma esperança de breve a desterrar.

Nota do Tradttct01'.
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do Amazonas c do Orenoco conservam-se sem cul
tura e os .ricos anneis das Cordilheiras são apebãs
explorado, ao lJasso que a grande onda da emigra
ção europea, depois de ter coberto e fecuRdado os
flancos desolados dos Alleghanis, se espalha hoje ao
longo das praias arenosas do Mississipi e do Missou
ri? Como he que a população duplica em menos de
'vinte cinco annas nas regiões do norte e do oeste
dos Estados-Unidos, e fica quasi estacionaria nas
outras partes do continente americano?

Mais pasmo nos causará ainda esta desigualJade ~
de situação se nos remontarmos a alguns seculos
passados.

Quando a America foi descoberta, a região do
norte não encerrava senão tribus errantes, relidas
no mais haixo degráo' da escala da civilisação; a
região do sul, pelo contrario, possuia populações
desde longo tem!}o policiada'. As nações do Me
xico e do Perú que Corlez e Pizarro subjugaram,
tinham chegado a um gráo de civilisação igual, se
\;Ião superior ao dos Egypcios do tempo de Herodo
to; os indios penes-vermelhas que, um seculo mais
tarde, acolheram Guilherme Penn, Yiviam da caça
e da guerra como os nomades da Scytbia.

Apenas a raça europea invadia o solo america
no, logo súbstituio por toda parte as populações in
digenas. As nações ci"ilisadasdas regiões tropicaes,
tanto como as povoações barbaras da zona tempera
da, foram decimadas em suas lutas com os con
quistadores. Restam hoje apenas alguns destroços
espalhados de tantos povos.

Não deviamos suppor que a mesma lei que pre
sidira ao desenvolvimento das velhas raças america-
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l)a5, determinaria ainJa o das l:'dpula:ções emigra
das, ecrue o meiodia continuaria a preceder o norte
nas vias do progresso?

Uma lei opposta prevaleceu, como se salJe, desd~

a conqui la. Tanto o sul se achava outr'ora adi
antado em riquezas e luzes, quanto permanece ho~

je atrazado.
Enlrelanlo a organisação politica e economica

das diversas c010nias do Novo-Mundo não dilIerio
sensivelmente na origem. Por toda parte a ex
ploração das colonias pela metropole foi erigida em
princí pio, e rigorosamente praticada.

Na verdade, as colonias do norte quebraram
mais cedo que as do meiodia os pesados grilhões que
a' tinham presas ;Í melropole; mas nes e mesmo
facto, nessa necessidade precoce de liberdade de que
ellas foram assaltadas, não e póde achar o testemu
nho de uma vitalidade mais energica e mais gene
rosa, de um desenvolvimento social mais rapido?

Devemos allribuir a desigualdade dos progressos
das colonias da íW'na lorrida e da zona temperada} a
uma ~esigualdade nas raças que foram povoar o
meiodia e o norte lIo novo continente? Devemos
suppor que a raça franceza e a raça hesl:'anhola se
jam menos illtelligentes e menos laborio a- que a
raça ingleza?

Isso não he admissivel. A pl'8tendida superiori
dade de aptidão colonisadora, altribuida á raça in
~leza, acha-se aliás infirmada pelos facto. As .co
lonias da Grãa-Bretanha nas regiões ll'Opicaes nào
antecederam em prosperidade as da outras naçõe-.
Até estes ultimos tempo, a situaçào material e mo~
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raI das Antilhas inglezas tem dilTerido pouco da das
Antilhas francezas e hespanholas.

He pois á inOuencia do clima (lue se deve attri
buir a grande desigualdade dos destinos da coloni
sação européa nas regiões do meiodia e do norte do
continente americano.

Para aproveitar o solo virgem das duas Ameri
cas, eram necessarios traballladore' agricolas. A
Europa podia obte-los para a região do norte, on
de elles tornavam a achar osol e a vegetação na mãi
patria, não podia fornece-los á região do su1 onde
não se aclimatavam.

Desde os primeiros tempos da descoberta do No
vo-Mundo, fez-se na Europa a leva dos trabalhado
res agricolas. Os que foram transportados para o
norte prosperaram rapidamente e tornaram-se o
tronco de uma população vigorosa: os que se lrans- \
plantaram para o sul, ficaram pela maior parle mi- '
zeraveis e sua raça degenerou. Tanto a população
,branca que cuJtiva a terra nos Estados-Unidos he
forle e vivaz, quanto os pequenos-brancos de nos-
'sas Antilhas que utilisam por si mesmos suas pro-
priedades, são destituidos de activIdade e de ener
gia.

:Não só as populações agricolas transplantadas pa- 1
ra o sul tem-se abastardado phy icamente, como
tambem seu desenvolvimento morâl recebeu um gol..,
pe funesto. Em vez de aperfeiçoar-se, sua língua
corrompeu-se, signal irrecusavel do abatimento in
teHectual.

A matança dos tra))alhadores indígenas da Ame
rica do sul foi pois ao mesmo tempo um acto bar
bal'O e um aclo desintel1igente. Por falta de braços
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convenientes para explorar as riquezas vege[aes e
mineraes enterradas 110 solo das regiões tropicaes, a
mais bella partes tio grande dominio, que o genio
de Colombo alcançára á raça européa, escaparam á
colonisacão.
, Se de~de o XVI seculo, as regiões tropicaes do
Novo-Mundo houvessem sido exploradas por traba
lhadores agricolas tão intelligentes e tão activos co
mo os que foram raLear as terras ela região tempe
rada, 11e provavel que o sul Live e continuado a
preceder o norte nas vias rio progresso, he prova
vel que as praias do Amazonas e do Orenoco nu
trissem hoje uma popul:J.ção tão superior á das
margens do RlO S. Lourenço e do Mis 'i5sipe quan
to a vegetação dos tropicos excede cm vigor c em
magniflcencia a dos no 'sos frios úlimas.

Os aventureiros nobres ou burguezes que foram
bu cal' fortuna ao sul, viram logo abortar 'cus pro
jectos de cxploração pela falta de trabalhadores SIL

baItemos. Para satisfazerem sua ,cubiça barbara,
clles extenuaram de trabalho os desgraçados indios
e 'capas ás matanças da ,conquista.

Havia então sobre a costa d'Africa uma multidão
de negro' que gemiam na escravidão. Um philan
tropa desse tempo, o excellentc e piedoso Las Casas,
pensou que comprando-os a seus senhores para os
transportar á America, faria uma obra uLiI ao mes
mo tempo aos colonos, aos indios e aos proprios
e 'cravos . enriqueceria os colonos obtendo-lbes
os trabalhadores necessarios á exploração do solo,
diminuiria o pe ado fardo do trabalho que esma
gava à raça india, melhoraria emfim a condiçã o
material dos escravo negro dando-lhes senhore



civilisado em lugar de senhores barbaros, e sua
condiçr.o moral, subtrahindo-os a seu grosseiro fe
tichismo, para faze-los entrar no eio da igreja
christ:ia.

Das pre\'isõe generosas do piedoso bispo hespa
nhol, só a primeira foi realisarla. A importação'
dos negro no NovocMundo enriclueceu os que os
lranspol:.taram e os que exploraram seu trabalho;.
mas niio impedio que perecesse a raça india já ex
lenuarla, e nem teve por effeito melhorar a condição
çlos escravo- negro .

Viram, pelo contrário, manifestar-se um facto
om que Las Ca as não tinha rle certo cuidarlo. Sen
do o trabalho c genero mais nece sario nas nos as
colonias e por conseguinte o mai procurado, não
tardou ocommercio deste genero a tornar-se o mais
lucrativo Je todos. Os bomen o o capilaes atira
ram-so a elle com jJl'(}ferencia, o o tpfico tomou lJ
1-"(0 uma oxlens{\O tiioc@n 'ideravel, que os propriela
rio's de e cravo da costa d'Africa dcrxaram de po
der satisf03zer ás numer0sà3 encommendas do exte
rior. Para obterem uma mercadoria, cuja venda
ora \'antajosa e segura, elle excitaram, FIO interior,
guorra incessân te , e houve n'Africa recrudescen
cia de harLaria.

Tal foi, desde a origem, a importancia commer
cial do trafico, que a companhias crue alcançaram o
privil gio da oxploração rias colonias, tiveram cui
dado rle 1'0 ervarem- e, de mai , o da importação
dos negro. ElIas achavam nes,'o commercio a
fonte mai imp9rtante de seu rendimentos. Sabe-

qllo a lnglaterr:l obtevo, por um artigo da paz de
\ t.rechl, o dÜ'eito cI prover de o'cra\'o a colonra
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hespanholas, e que esse privilegio foi considerado
com justa razão como uma das vanlagen mais n07
tOl,ias que tirou da conclusão do tratado.

For elfeito da organisação do commercio dos es
cravos, as colonia' da região meridional do conti
nente americano receheram annualmente um maior
numero de trabalhadores do que as da região dQ nor
te. M.il abstaeulos estorvavam a pass~gem das po.:
pulações europeas para o Novo-Mundo, e entre es
ses obs.~acuJo.s o mais consideravel, o que sobretu
do se deve levar em conta, consi tia na penuda
qllasi obso.lula dos trabalhadores agricolas disposto'
a emigrar. Emprezarills de emigração encarrega
vam-se, na verdade, de. os transportar fazendo-o
assignar enga,janWtllos temporarios, que cediam,
mediante um premio, aos colonos americanos. 1\1as,
não alienando o engag'ados seu trabalho senão por
um tempo limitado, os lucros a que seu transporte
dava lugar eram muito menores queos do trafico, do '
negros escravos, cujo, trabalho se achava alienado
indefinidamente. Se observarmos que o termo 01'
clinario dos engajamentos dos trabalhadol'es da Eu
ropa nào excedia tres annos, emquanto os negros
importados da co la d'Africa davam oommummenle
sete annos de trabalho, acllaremos.que os lucros 313
raes do commercio de trabalho engajado deviam
estar n3 proporção ue 3 para 7 com o' uo cOlllmer
cio de trabalho e cravo. De ta maneira explica-se'
por que o primeiro não poude nunca desenvolver-se
tanto como o segundo.

Pareeeria que, recebendo as colonias do sul re
gularmente um maio!' numero de trabalhadore CJII

flS do norte, devi3m recol?rar logo todas as vantagen'
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naturaes de sua admira\'el situação e continuar as
antigas civilisações do Mexico e do Pel'ú. Entretan
to as.im não aconteceu. Emquanto os trabalhado
res livres das regiões septentrionaes multiplical'am
se com uma prodigiosa rapidez, a população escra
va das regiões tropicaes ficou estacionaria ou dimi
nuio mesmo de anno em anno, e odesenvolvimen
io da riqueza publi~a continuou a ser mais lento no
meiodia do que no norte.

Seria sabir dos limites que nos temos traçado o
investigar por que influencia mysteriosa as popula
çõe' escravas diminuem em vez de cre cerem. Li
mitar-nos-hemos a examinar as causas, cuja acção
impede que a riqueza publica se desenvolva tão ra
pidamente nos paizes em que o trabalho he escravo,
quanto naquelles em que o trabalbo be livre,

Sem duvida, mais valia que as colonias da Ame~

rica recebessem trabalho escravo do que ficassem
privadas de braços. Se nào houvessem importado
negros para o Novo-Mundo, he provavel que o assu
cal', o café e o algodão nào tivessem sido ahi culti
"\"ados. A ausencia desses generos de troca leria
relardado o desenvolvimento da inJustria e por con
seguinte o da riqueza publica na Europa. Duran
te muilo tempo ainda os desca'nços necessal'ios á
cultura da inlelligencia leriam faltado ás classes sub
jugadas do ,'elho mundo, e a hora da liberdade le
ria inevitavelmente tardado mais a soar para elIas.
O negros contribuiram pOl' sua escravidão para a
emancipação dos brancos. Libertando-o3 hoje não
fazemos senão pagar uma divida sagrada.

Desle modo tudo se encadêa no grande designio
dos negocias humanos. Por Ioda parte se deixa
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aperceber a lei da solidariedade que une os po~os e
as gerações. Emquanlo homens de coragem e de
genio soITriam a tortura e suhiam ás fogueiras na
Europa para accelerarem o progresso das ldéas e
prepararem ao mundo melhores destinos, mizera
veis escravos, a quem hesitavam conceder o nome
de homens, concorriam para a mesma obra sobre
plagas longinquas. Todos tinbam sua parte propor
cional1a de trabalho e de soffrimenLos nesta ultima
lula da civilisação contra a barbaria, e a causa da
liberdade foi porventura tão favorecida pelo braço
do escravo quanto pela intelligencia do livre pensa
dor. O reconhecimento dos homens remunerou os
pensadores de genio; seja elle lambem a recompen
sa dos ohscuros escravos 1

Sem a escravidão, as colonias meridionaes do
Novo-Mundo teriam difficuldatle em sustentarem
se; com a escravidão ellas marcharam, mas á pas
sos lentos, como se bouvessem sido alIectadas de
um cancaro roedor.

Para que uma nação, com elIeitô, torne-se rapi
damente prospera, he nocessario que sua agricultu
ra e sua industria se aperfeiçoem; he necessario que
o emprego de ll1:lcbin:ls novas permitta á sociedade
colher uma maior somma de productos ]!or -uma
menor somma de trabalho. Ora a e.~cravidão não
comporta o emprego de machinas aperfeiçoa
das, não admitte senão os processes imperfeitos
da agricultura e da industria primitiva. Des
t'arte o braço do escravo he o principal e por assim
dizer o unico vehiculo da cultura colonial. O re
gímen agricola das fazendas de assucar das nossa'
colonia dilYerc pouco do dos latifundia da antiga
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Roma. Até este ultimas tempos, a mesma chal.....
rua, essa machina elementar, ficou quasi desconhe-.
cida nas Antilhas.

Tratemos de inteirar-nos desse phel,1omeno.
Todo trabalho de qualquer natureza que sej3,

exige, como já o temos obsermdo (15), o emprego.
de dU3s forç3s, uma material, outra intel1ectual.
A primeira póde ser produzida inJifferentemente
pelo jogo do mecanismo humano o,u por um mo
tor bruto, a segunda he do dominio da intelligencia
e não se supre.

Negros que cavam o solo com o auxilio da enxa
da, sol) a direcção de um feitor, realisam uma ope-.
ração, por assim dizer, toda material, uma ope
ração na qual a intelligencia de cada trabalhador
suhalterno não toma senão uma parte infinitamente;
limitada.

Mas se substituirdes a charrua á. enxada, as con
dições do trabalho se acharão logo mudadas. De
um lado, o esforço material neces ario á oper3çào
da cullura será e,l:lcutado em grande partepelo mo
tor bruto, e, de outl'O belo, o operaria encanegado
de dirigir a chalTu3, não ob~tante dispender menos
força physica, será obrigado a empregar mais força
intel1eCl.ual, ou, o que vem a dar nó mesmo, a ser
mais atlcnto que o trahalhador da en ,ada.

Ora, como trabalha o escravo? Trabalha contra
seu go to, contra sua "ont<1de, ob o imperio do
constrangimento. Póde-se bem força-1o, pela amea

(15) 1\1. de l\folí.nari refere-se aqui ao que disse
em outro opuscu\o.-(Da organisariio da liberdade
111d11 tl'ial)-, q-ue precedeu ao presente, no seus
E.~(lldos Ecol!'Jrnicos.
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ça do chicotc, a executar b m ou mal uma opera
ção puramente material; mas seria cust<JSO, ~e

não impossivet faze-lo desempenhar unta func
9ão intellecLual. Em vão querereis obriga-lo a di:
rigir uma charrua, a vigiar um Leiar, debalde o
açoutareis, darei Lratos ao seu corpo; não conse
guireis fixar, de uma maneira aLurada e ellicaz, seu
pensamenLo indocil e disLrahido sohre e se· insLru
menLO de trabalho, que não será para elle senão
um in::trumento de sUDPlir.io.

Não ha man'ufacturãs de algodão nos estados do
sul da União, ainda c[ue a materia prima se ache
sobre os proprios lugares, e o trahalho escravo seja
nhi mais harato. Muitas se e tabeleceram, pelo
contrario, no norte, onde a materia prima he grava
da com despezas de tmnsporLe hastanlemente con .
.'ideraveis, e onde o trabalho livre custa mui caro.
Não he e te facto mais concludente do que nenhum
raciocinio?

Suppondo entrelanto que se conseguisse obter
um trabalho inlellr>ctual de uma população escraV:l,
á e ta difficuldade vencida sur.cederá logo um grave
perigo.

O elTeito natural do labor intellectual he dcsen
volver a intelligencia do trabalhador. A sim, as
industrias que empregam a machinas mais perfei
tas, são as flue po uem os trabalhadores mais in
lelligenles. Os operarios d:l manufacturas devem
sobre tudo á e ta causa sua evirlenle uperioridade
sobre os tra.balbadores agrícola. Sem duvida,
quando o operario encarregado de vigiar e regular
o mOI'imenlo uniforme de uma macllina trabalhã
cem exoes o, cança rapidamcnle sua fihra inlclli-
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gente que faz vihrar sem inlerl'llpção; elle se em
brutece, mas anleriormente pen ou.

He notavel que os antigos líhertassem commum
mente os escravos directores das officinas agricolas.
ou indusLriaes, e aquelles tào bem que exerciam
profissões liberaes, ainda que esses eScravos tives
sem geralmente um grande valor venal. Sua al
forria importava á mesma segurança do eSlado. Se
esses trabalhadores que pensavam ficassem na escra
vidão, tornar-se-hiam mui perigosos.

Se a charrua pois tivesse sido introduzida nas fa
zendas das colonias, desde a origem das culturas, os
negros já hoje estariam provavelmente emancipa
dos pela infiuencia desla causa, ou pelo menos teri
am passado para oestado de servos da gleba.

Deste modo, quando aconselham aos fazendeiros
de nossas coloniasque melborem seu regimen agrico
13, que cultivem com macbinas aperfeiçoadas, aconse
lbam-lhes uma innovação difficil de obter, e perigosa
uma vez obtida. Raciocinamos aqui, bem enlenJido,
na bypolhese da manutenção da escravidão.

Muito tempo levou o conbecimento das rle vant:l
gens maleriaes e odiosas nece sidades moraes do re
gimen da esct'3vidão. Havia a esse respeito, no
XVI e no XVII seculo, uma ignorancia tão ger31
das malerias economicas e uma tào grande barbaria
nos costumes, ([ue pas~avam ao lado dessa lÍlon'
truosidade sem vê-I:l. Alem disso o jugo do capti
"eira não linha deixarIa, na Europa mesmo, de
pezar sobre os trabalhadores agl'icolas. A serviJão
dos brancos aco tumava á escravidão dos negros .
. Smith. l'urgot, e Stewa'l't, entre os economis

as, e labeleceram a superioridade do trabalho livro
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sobre o trabalho escravo. Voltaú'e, Montesquieu
e Raynal proscrevel'3m a escravidão em nome da
philosophia. Mais tarde, quando as idéas dos eco
nomistas e <los philosophos do XVITI seculo passa
ram para as massas, Wilberforce poude sublevar a
Inglaterra contra o commercio dos negros.

Desgraç:lda men te, ou porque o estado do munJo
não permittisse obter immediatamente a solução do
grande problema da emancipação, ou p0I'Cfl:e os pbi
losophos que tomaram entre mãos a causa dos es
cravos tivessem mais zelo e fé do que sciencia, accu
mularam falta sobre falta na questiio da abolição da
escravidão.

Assim, foi seguramente uma falla o principiar
se em 1807, pela suppressão do trafico (16). Pro
hibindo a importação do trabaUlô escravo empre
gado na cultura dos generos tropicaes, sem fornecer
aos fazendeiros das colonias os meios de o substituir
por trabé.lbo li Te, aggravaram a cootlição dos ne
gros em vez de a melhorar, envenenaram a chaga
da escravidão em vez de a curar.

Esse resultado podia ter sido previsto. Depois <la
descoborta do Novo-Mundo a procura dos generos
tropil~aes seguio na Europa uma marcha progressi
va. No fim do ultimo seculo, as invenções rIa Watt
e d'Arkwright decuplaram, em alguns annos, o
consumo de um só artigo, o algodão. Ora, .não
era uma contradicção absurda )ledir de dia em dia
mais generos ás colonias e prohibir aos fazendeiro
o importarem os trabalbadores necessarios á produc-

(16) Ue parlicularmentesobre este ponLo e sua de
monsLração subsequente, que pedi!Jlos a mais seria
aLLenção do leilor. N. do T.
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ção dess s generos? Ou era neccssario obter-I\les
operarios livres em numero sufficiente para satisfa
zerem as exigencias da producção solicitada lJor
uma procllra sempre crtiscente, ou então proporcio
nar esta á quantidade que podiam produzir os tra
balhadores existentes sobre o solo americano. Não
tomando nem uma nem outra dessas medidas, tor
naram inevitave1 a continuação do trafico. Por um
instante, experimentaram a ultima. Em 1792;
300,000 pessoas abstiveram-se voluntariamente do
assucal' e do café na Grãa-Bretanha, afim de tira
rem todo alimento ao infame trafico que a conscien-

, tlia publica acabava de estigmatisar. Mas esta reso
lução, espontaneamente adoptada em um primeiro
momento de fervor abolicionista, não poude prose
guir nem generalisar-se. A importação dos negros
na America continuou poi a augmentar exaeta
mente na proporção da procuraeul'opea, t{ue a tor
nava indispen avel. Unicamente, teve a lei prohi
bitiva de 1807 o resultado de tornar o commercio
dos escravos mais arriscado e por isso mesmo mais
productivo. Ha pouco eUe rendia 20 ou 30 O/O
de lucros, d'abi em diante deu 200 ou 300 (17).

(17) Na costa oriental d'Africa, os negros custam
cerca de 90 francos ( 18 dollares) por cabeça quanto
aos homens, e 60 francos ( 12 dollare ) por cabe~a

quanta aos meninos. ~o Rio de Janeiro, pode-se
avalia-los em 500 mil reis ou 52 Iib. ester!. (1360
rI'. ) por cabeça de homem, 400 mil réis ou ,M lib.
ester!. ( 1037 fI'. ) por cabeça de mulher, e 300 mil
réis ou 31 lib. esterl. (775 fI'. ) por cabeça de me
nino - Deste modo, um carregamento de SOO ho-.
men d:í, pejo menos, um lucro de 1~75,OOO fI'.
(19,000 lib. estr!.)
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beste modo a abolição do trafico foi particular'men
te vantajosa aos traficantes negreiros. Em com
pensação, foi duplicadamente fatal aos negros. Os
contrabandistas. de trabalho humano amontoaram
mais sua mercadoria nos fetidos purõe de seus na
vios, afim de economisarem os premias dos seguros,
é quando se viam acossados de perLO pelos cruzeiros, .
desembaraçavam-se de sua carga lançando-a ao mar.
E do outro lado tendo-se os negros tornado mais
'caros nos mercados das colonias, os fazendeiros foi'
çaram-uos a trahalhar mais, afim de recuperarem a
diffel'énça.

Não ficaÍ'am ahi ainda os resulw.dos da lei de
1807. A Ingbterra, e a União americana tinl:iam
organisado, aquella em suas colouias, esta em seus
estados de escravos, um systema de repressão e vi
gilancia destinado a obstar á entrada dos trabalha·
dores probibidos e a completar assim a obra dos
cruzeiros maritimos. Esta medida redundou emdetri
menta dessas duas potencias sem ser util aos negros.

Pret,:o <.lo custo L1e 500 negros,[á quinze dollares, ou
81,251'1'. cada um... '.....• somma fI'. 4-0,625

Preço da venda no Rio, de 500 negros a
1037,50 cada om.. , . . . . . . . . . .. 518,750

FicamliquiJosfr 478,125
( Revista Colonial, fevereiro 1844. )

Hoje opreço dos escravo no Rio de Janeiro hesc':"
guramente o duplo de qualquer das cifras aqui consig
nadas pelo aulor ; e o empenho com que os especu
ladores promovem a exporla~.ão delles, das provin
'cias para a côrlc, indica que esse prcço tende a su
bir, o que aliás será inevilavel, continuando a re
pressão úo trafico sem a inlroducção de colonos em
numero sufliciente. N. do T.
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Os Estados-Unidos e as colonias ing~'ezas dei.xandóf
por falta de trabalho, de poderrem executa a totali
dade das ordens que lhes chegavam da Europa, ou
iros paizes, onde a importação dos escravos não se
chava prohibida, receberam es e excedente de encom
Dendas e delJe tiraram lucro. Tal foi a origem do
desenvolvimento instantaneo e rapido das fazendas
do Brasil e da ilha de Cuba (18).

Deste modo, não só a abolição do trafico olfer!:)"'
eeo um premio lucrativo aos traficantes negreiros,
mas enriqueeeo ainda os paizes onde a importação
dos negros não foi estorvada, com grande prejuizo
dos que aceitaram completa e fielmente a prohibi
ção do trabalho escravo.

Observemos, touavia, que se as medidas de vigi
lancia interior destinadas a auxiliarem os cruzeiros
marítimos houvessem sido adoptadas, desde 1807,
em todas as partes do continente e uas ilhas da A·
merica, o trafico teria provavelmente desappareci
do. Mas o que aconteceria, se esse fim que se pro
punha a philantropia britanica ]iodesse ser alcan
çado ?

Continuando a augmentar na Europa o consumo
dos generos dos tropicos, e não llodendo a America,
por falIa de trabalho, satisfazer as exigencias pro
gressivas da procura, ou es es generos produzidos
em mui fracas quantidades e mais procurados que
olferecidos. teriam subido consideravelmente de pre-

(18) A populaÇãO escrava da ilha de Cuba compu-
nha-se em 1792, de 84,000 individuos.

1817 .•••• 199,000
1827. . .. 286,000
184·3 436,000



~o é o eil'culo llo seu coiisun\o ter-se-hb successiva
mente contrahido em uetrimlil1to do commercio e da
industria ela EUrO\lll; ou o que he mais promvel, o
JifieiL d~ix,\(lo pela prouucção americai1a teria sido
preenchido por ouli'os [Jaizes da zona torrida, pelas
India" por exemplo, e a America cuja populaQão
escrara vui Jeclinando, acabari... por SOl' c3mpleta-'
mente arruinada, Toda ii. pl'Oducção do.s generos
tropicaes pa saria então para a Azia.

Preocc,upal'3m·se muito Jesta hypothese. Accusa
r{)m a Inglaterra rle tei'~se sel'vido da questãQ da es'"
cravidão p:}ra al'l'uinar na America a pl'oducQ:io dos
generos tropiuaes e abarcar o monopolio deHa em
suas possessões das Indias-Orientaes. Pela nossa
parte, aCI'editamos pouco nesse designio machiaveli...
\lO, cujo oxilO seria pelo menos duvidoso, senão im'"
possivel, c cuja execuçiio custaria saguramertle á
Inglaterra muito mais do que nunca pocltHia render
lhe.

O que \01l1aran1 por'tnil.chiavelismo he tnui 81111~

plesmente deshabilid3de. Encarregando-'e du Itlici=
lltiva ria alJolição d3escra\'idão, a Inglatorra fez uma
grande e ousada ex periencia, e toda ex periencia he
lnevitavelmente assignalada por faltas, sobre Lu'"
do quanrlo não he sufficimtemente guiada pelà theo~

ria, Ora, as leis que j'egem o trabalho h'um3no
e os phenomenos ecollomicos que derivam Jessas
leis, não tinhatnsidoainda ob ervados com bastante
lucidez e precisão na úpocada em3Dcipação ingleza,
para que fosse pos 'ivel predizer de. uma maneira·
certa quaes seriam os result3dos de,' a gr3TIrle ope-
ração. Veremos que e ta ignorancia cuslou á mãi~

patl'ia uma sommade 500 milhões de francOs, que
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puJera ser pou pada, e esteve a ponto de causal' ~

ruina das mais Oorescente colonias das Indias Oc~

cidentaes.
II.

A abolição da escravidão tOl'nara-Se um negocio de
honra para a Inglaterra. Os mãos resultados da
suppl'essão. do trafico, longe de desanimarem os abo~

licionistas, só fizeram augmentar seu arrlor, Obri~

gado a ceder ao movimento philantropico que ti
nham communicado á opinião publica, o governo
quiz dar um gl'ande exemplo ao mundo emanci
pando os escravos das sua~: colonias.

Dez annos foram consagrados á preparação desttl .
acto decisivo. A 15 de maio de 1823', M. F.
:Buxton, conforme o desejo de seu illustre collega,
M. Wilberforce, levou ao conhecimento da camaJ
ra uma proposição sobre a abolição da ascl'3vidão.
M. Canning emendou a moção de M. Buxton, e o
parlamento decidio que se tomassem medidas para
melhorar o estado moral dos negros e prepara-los
para a liberdade. Em uma circular de 9 de julho
de 1823, lord Bathurst communicou elsas resolu
ções ás legislaturas coloniaes e prescreveu-lhes que
com ellas se conformassem.

As intenções da metropole encontraram vivas resis
tencias da parte dos fazendeiros das colonias. As
medidas preparatorias, recommendadas na circular
de lord Bathurst não foram executadas ou foram-no
mal. Em 1831, o governo, sem attenner as re
clamações dos colonos, deu começo á emancipação
geral libertando os escravos dos dominios Ja corôa.
Finalmente, a 18 de maio de 1833, lord Stanley
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npreseritou 30 pátlamehto britanico uin biU pára a
abolição da e cra\·idào. Adoptado pela cámara dos
communSj a 12 de junho de 1833, e pela cama
ra dos lon1s, em a noi te de 25 do mesmo mez, foi
eEse bill sanccion:ldo pela corôa, a 28 de agosto se..
guüIle.

Eis aqui quaes foram as condições desse grande
l'esgale de homens; ,

1.' Uma indemnidade de 20 milhões de libras
esterlinas foi concedida aos projJrielarios de es"
cravos.

2. Os escravos de id:lde de seis annos pata hai..
xo, no 1.0 de agosto de 1838, passarão para o es"
tado de aprendizes trabalhadores. Fizeram d'elIes
tres calhegorias :

Os aprendizes trahalhadores ruraes 'adstrictos ao
solo;

O aprendizes trabalhadores t;uraes não adstrictos
ao solo j

Os aprendizes trab:llhadores não ruraes.
Seis annos de aprendizado foram impostos ás

duas primeir:ls classes e quatro annos á terceim, a
dalar do 1. 0 de agosto de 1834.

Os senhores tiveram direito ao trabalho de seus
escravos de outr'ora com-ertidos em aprendizes, com
a condição de proverem á sua subsistencia.

A quantidade de trabalho exigivel de um apreq."
diz foi limitada a 45 horas por semana. ,

Os trabalhadores negros tivel'3m a faculdade de
resgatar os annos de trabalho que deviam fornecer
a seus senhores.

Qjulgamento dos crimes e delictos commetlj.dos
pelos aprendizes foi deferido aos magistadps.
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Não mencionamos as disposições seculldaria'sl
Deste modo, vinte milhões de libras esterlinas

pagas em dinheiro, mais o direito ao trabalho da
geração escrava, durante um periodo de quatro e
seis annos, tal fai o preço do resgate abonado aos
proprietarios das colonias.

A população escrava das possessões da Indiàs occí
dentaes compunha-se de 780,933 inJividuos. Cal~

culando o valor d'elJes conforme os preços medio~

da venda de 1822 a 1830, á razão verbi-gratia de
fI'. 1,400 por cabeça, teremos um total de fI'.
1,132,043,668. A indemnidade pecuniaria su
bindo a 500 milhões de francos, ou á fI'. 635,61
por cabeça, prefazia os 3[7 pouco mais ou menos do
valor total da população resgatada.

A indemnidade concedida em trabalho servÍa
para cobrir os outros quatro se\Jtimos. Avaliam
em 71/4 annos a quantidade de trabalho que pode
dar, lermo medio, uma geração escrava Das Anti
lhas inglezas. (19) Conferindo aos fazendeiros pOl'

Na lliIrbada. . . • . -7>{ 
Na Jamaica •..• ;-7

Nas ilhas inglezasde aSSl'lcar, em geral-7>{.
Termo medio.•.. -7}(-

Segundo Newton, a especie humana, em geral,
renova-se pela morte todos os 33 ou 34 annos ; mas
os escravos, tanto comprados como criados, reno
vam-se todos os 15 annos, duas vezes mais depres
sa que os outros homens, e os comprados somente,
quatro ou cinco vezes mais depressa. O termo me
dio mais exacto da vida de um trabalhador em Lon
dres e.de um soldado do exercito illglez não excede

(19) Termo medio do trabatho dos escravos culLiva
vadores, quer fossem criados na fazenda, quer fos
sem comprados
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um periodo de quatro e seis annos, o dIreito ao tra
balho da geração resgatada, forneciam-lhes por tan
to mais dos 4./7 do valor d'ella, e por conséguin
~ pagavam-lhes largamente' sua propriedade.

P3receria que esta combinação pela qual o go·
vemo libertava os trabalhadores negros reembolçando
aos faz·mdeil'os mais que o valor intrin:;eco de sua
propriedade, devera satisfazer todo mundo. Elia
não satisfez a ninguem. Onerosa ii metrqpole á
quem impunha uma despeza consideravel, nào o
foi menos aos fazendeiros a quem indemnisava e
aos negros que resgatava.

Livrando os negros da escravidão faziam-lhes sem
duvida um magnifico presente. Mas, em definitiva,
esse presente estava longe de ser gratuito. Se ava
liarmos em 7 annos e 1/4. a quantidade de traba·
lho que pode foruecer uma geração escrava, he bem
evidente que, obrigando a geração emancipada a dar
lOS fazendeiros quatro e seis annos de trabalho por
preço de sua alforrla, reduziam a mui diminutas
proporções a parte de liberdade que lhes alcançavam.
Quasi que não restituiam á grande maioria dos tra
balhadores senão 1 anno 1/4. de livre actividade ou
perto de um sexto do seu capital de força e de intel.

a 10 annos. ; o do ullimo a 7 annos se, depois de ter
se aclimalado, serve nas Indias occidenlaes. Apezar
d'essas considerações (ás quaes se deve juntar a
doença e a deserção) admillimos, para collocarmos
nossos calculos ao abrigo ue loda objecção., que o
fazendeiro oblenha 7 annos de penivel trabalho dQ
escravo que compra.

Relatorio rli1'igido ao Snr. duque de Brog7i8
sobre as questões coloniaes, pelo Sr. Julio Le"
Chevalier'. T. 3., p. 589
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-ligeMia. Por isso, grande foi o embaimento entre
os negros, a quem tinham embalado com à promes
'sa de lima i'nleira liberdade, e que do\la só recebiam
uma minima fracção. Ainda assim es a mesma frac
ção achou-se bem reduzid" pela aspereza toda mer
cantil com que os fazendeiros exigiam o cumpri
mento das obrigações dos seus apl'endize . Não sa
tisfeitos de eco~omisare)Il no alimento de seus es
cravos.de outrol'a, elles exbauriam açodadamente
seu vigor im~ondo-lhes tarefas e'(ce'sivas, como se
quizessem rehaver e consumir todo esse grande ca
vital de trabalho, de que a emanci pação os desa pas
sava. (20) De seu lado, os aprendizes, ou obedeces-

(20) Testemunhode James Wiliallls, apreudiz cut_
tivador da Jamaica:

(C Tenho perlode 18annos.Quanclop~rravo.perlen~

ci ao Sr. Seuior e <Í slla irlllfía. J)cplli; da nova lei
tenho sido muilo mallratado pelo SI'. 'SeI)lur e peJos
magistrados. Os aprendizes são, presentemente, cas
ligados mais yezçs do que no .tempo da cscravid1'io.
O meslre não eslá salisreil~ e faz tudo CJ,ue pode pa
ra viogar-se de nós antes que 'nos tomerrios livres.
Ouvi-lhedizer,quejá que nosqueriamdaraliberh~c1e

elle nos fatigaria lanlo durante quatro ouseis :!nnos,
que depois não h'lvlan;lOS ,guasi ~e prestar para
nada. - Os aprendizes s~o muito mais mallrala(!os
quanto as provisões d'o que d'antes. Os magistrados
roubam-lhes seu dia de descanço e dão-no aos pro~
prielarios. Massa niio nos fornece mais sal, e
nem faz mais dislribuições pelo natal. Depois da lei,
só nos deu duas sardas; era um dia em que ia
mos executar um trabalho de empreitada. - Quan
âo escravo, eu nunca rui açoutado j apanhei algu
D;las vezes somente clúbaladasj mas depois da lei le
nho sido açoutado'sele vezes, e enviaram-me qualro
vezes a casa de correcção. II Idem



sem á Sua preguiça natural, ou lfuizessem reservar
para seu futuro de liberdade seu capital de forças
activas, mostravam-se pouco diligentes e zelosos em
pagar a divida de trabalho deixada a seu cargo. O
tempo do aprendizado foi pois uma época de conti
nuos arrepelães entm os senhores e os escravos, a
quelles procurando 01tero mais, e estes dar o me
nos ti'abalho possivel. Um descontentamento geral
nasceu deste antagonismo de interessas suscitado pe
lo acto da emancipação. Viram-se negros resgata
rem por preços verdadeiramenteexol'bitantes as obri
gações que lhes eram impostas, tào dilficultosas . a
chavam-nas de desempenhar. Alguns pagaram
3 ou 4.,000 fI'. por um anno de liberdade. Na Ja
maica, a importancia das transacções dessa nature
~a subio, desde o primeiro de agosto de 1834. até o
primeiro de agosto de 1838, á somma de 300,000
dollares (1,620,000 fr.).

Deste modo, a medida da emancipação quasi que
só devia aproveitar aos negros para o futuro. He
pois mui simples que a geração presente, n quem re
duziam á uma condição peier que a escravidão, no
intuito de lihertar as gerações futuras, se achasse
descontente da sua sorte. He mui natural tão bem
queos negros maltratados pelos fazendeiros durante o
aprendizado, sentissem augmentar-se ainda sua aver
são ao trabalhos da grande cultura.

Se os negros podiam, com razão, amaldiçoar o
presente, os fazendeiros, 1>01' sua vez, tudo tinham a
temer do futuro. .-

Supponhamos com effeito que, depois de ter soa
do a hora da liberdade definiliva para os aprendi
zes trabalhadores, abandonassem elles em massa as



roças ese l'ecuzassem nconcorrer pura:J prorlurç~o dos
generos de exportaç:io ; Ilual seria a sorte Jas pro~

prierJades tel'l'itoriacs e uos' capitaes fixos empenhn~

dos na producçiio dosses generos? As propriedades
territorlaesperileriam inevita\'c1menll'l lotlo Sflll valor,
e os capitaes fixos seriom surressi\'ulI1enle nniquila
dos. PaJ'a mostrar-~e jllsta, devAria n melropo'le,
no caso vertente, reembolsar aos l'o!onns lião o Y:h

)01' intrinseco de seus escravos, mas o \'ulor integral
de suas terras e de~eus capitaes lixos. Muitos ~ni~
)hares de milhões seriam' necessari08 para occolTer á
isso,

Esta eventualidade terrivel rellliSOIl-SC em pnrte;
O apparecimento da liberdade dos negl'Os acnrmto u
ás Antilhas inglazl\s 111m crise agrifoln, nl1 qnal um
grande numero rle fazcnJei ros dei xa1'1110 su U fo rtu
nn. E ta se:.:(unda pnrLo dn expcl'ien"ia ing-Ieza fol
mais desastroza pam o. proprictarios branr.os, do que
fôra cruel para os trabalhadores negros a primeira.
De oppl'imido' que t1nham siJo, tornaram-se estes
oppressores por SUI1 Ve7.. Depois de lerem, dllrante
tres seculos, recebiJo a 'lei rios fazendeiro" elles Ih'a
imppzernm. Muitas causas conCOI'reram para acar
I'etar estn invel'Siio t:io notavel das l'ela(;ões do: se
nhoms e dos opera rios.

Durante os longos e eng:11l0S0S annos do apren
dizado os negros tiveram continuamente diante dos
olhos fi taça da liberdade, sem poderem n'ella hu
medeceI' os labioso Quando plldel'3m em fim apa
nha-la, exhauriram-rra. Houre durante alguns me
zes nas Indias-Occidentaes uma verdadeira embria
guez de. liberdade. Demais, desdetempo immemo
r-ialo branco livre dava o exemplo da preguiya. ao



negro escravo. Conl'tituido senhor da sua pas oa,
achou-se este naturalmente disposto a olhal' o
trabalho como o caracter da eSCl'avi.:Jão. Ociosidade
e liberdade tomaram-se para elle synoOlmos.

As nllcessidades diari3s da existenci~ emm o uni~

co fl'8io que poderia reter os negros nas roças; mas
es~e freio tão p~sado etào mortifero para ostrabalha
dores da Europa be mui ligeiro para. os das colonias.
As neces. idades dos negros são pouco numerosas, e
a fecundidade admir3vel do solo dos tropicos per
mitte satisfaze-Ias facilmenta. Um grande numero
dos novos Iiberlos compraram, por vil preço, pe
quenas porções de terreno, e dedicaram-se por sua
propria conta á cultura dos viveres; (iutros empre
henderam algum commercio miudo; 'aquelles em
fim rrue continuaram a frequentar as officinas relÍ
rS1'a111 df\lIas suas mulheres e seus filhos, attestanda
assim que eram dignos ue possuir uma familia.

Houve immediatamente, pela influencia dessas
diversas causas, um Jeticit enorme na rruantidade
do trabalho necessllrio á cultura dos generos de ex
portpçào.

Para reter os trabalhadores nas roças os fazendei
1'0' Ii;Hllar:Ull primeimmenta a violenClll, depois a
al'tucia. A primeil'3 não poude prevalecer contra
3 lei que tinha prochl mado a liberdade da popula
çào n(l~ra. Sustantados energil',amente pelos missio
n3rios (I pelos agentes cl3 metropole, os negros liber
tos souberam fazer respeitar seus direitos. AsegunJa,
que consistia principalmente em elevar ou abaixar de
uma maneira desleal e arbitraria os alugueis das
casas habitadas pelos negros, conforme eslE-s traba
lhavam com m~is ou menos assiduidade, nào teve
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melhorexito. Esses mãos procedimentosquasi que nã()
tiveram em resultauo senil) augmentar ainda a aver..
são dos negros aos trabalhos das fazendas.

EIltretanto os fazendeiros nào podiam passar sem
trabalhadores, a menos ~ue deixassem suas colhei
tas apodrecer no pé e acabassem suas roças. Tendo..
"se mallograrlo a violencia e a astucia, ficava como
seu unico recurso o ellgouo dos sala rios elevados, El·
Ies venceram a porfia un3aosoutros no lanço para oh
lerem o trabalbo de seus escravos de out'rora, e pa
~avam esse trabalho por uo preço inteiramente des
porporcionado ao seu valor real.

Cousa singular I viram-se homens que ganhavam
apenas para se su~tentar, ignorantes, quasi barba.
ros, imporem a lei a proprietarios pela maior parte
mi!lionarios, e, sem ligas, sem manejos, só pela"
força das cousas, dictar-lhes as condições do traba~

lho eobteremde!lessalal'ios duplos ou triplos daquel- -i
les que, na mesma época, se pagavam por uma
qualidade de trabalho supcrior nos mercados obs~

truidos da metropole. (21)

(21) Esses factos são allestados PQr todos os teste
munhos j citaremos com preferencia um inquirito
sobre a sHuação da Trindade, no qual elles são per~

feitamente esclarecidos, Os resullados principaes
des.e iuquerito acham-se formuladosnos paragraphos
seguintes:

1.0 Parece, conforme as informações colhidas,
que na época da extincçao do aprendizado, em
1838, havia na Trindade:

204 fazendas de assucar.
39,328 habílantes.
43,265 geiras de terra cultivada,
208,379 geiras portencentes a particulares.
2,089,301 geiras pertencentes á corôa.
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Deste modo tiveram os fazendeiros que lutar con
tra uma causa dupla de ruina: a insufficiencia do

2.0 Que lodo o capilal empregado nas fazendas
de assucar pode ser eslriclamenle chamado capital

_ indu_5Irial .. que o valor das 204· fazendas de assu
cal' que existem nessa olonía excede, por uma bai
xa avalia~ão, a dous milhões de libr. eslerl.: o
que dá mais de 50 libr. por cabeça para cada habi
lante, e constitue uma grande despropor~lío enlre o
capital induslrial fixo e a cifra da população que
será desliuada a faze-lo render; desproporção lal
que a mesma mãi-palria, que possue as manufactu
ras mais vaslas e as fabricas mais ricas da Europa,
não appresenta precedenle algum aoalo"o.

3.0 Que essa desproporção ruinosa para a colonia
cresce de dia em dia em consequencia da supera
bundancia das terras possuidas pelos particulares, e
das quaes um pouco mais de um quinto sómente he,
e póde ser cultivado, visto a cifra de nossa popula
~,ão actual. Os 415 excedentes nada rendem portan
to aos proprielarios, que desfazem-se deUcs por pe
qucnasporçôes: dc sorle que o numero dos lraba
lhadores preceden"lemenle empregados nas manu
facluras de aSf'CíIcar, e que desde então era julgado
insuflicienle, -decresce rapidamenle. Esle mal he
ainda aggravarlo pela grande exlensão de (erras que
pos ue a coroá na colónia, lerras que uão são prole
gidas conlra a usurpação das pessoas que nellas se
c3laheleccm sem auto-risação. _

!~.o Que da raridade da população, comparativa
menle á exlensão das lerras cóncedidas e ao capilal
fixo, nascem os segllinles males, que foram clara e
distinclamenle provados no inquerilo: lodos os pro
prielario ou a"enles carregados de capilaes, Dessa
ilha, eslão aclualmenle em uma lal dependencia da
vontade dos trabalhadores, que se Dão acharia pro
vavelmenle nenhum exemplo desse faelo em parte
alguma do mundo, e em nenhuma época. Ainda
que semelhanles dellpropor~,(jê8 enlre o solo e a po-
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trabalho disponivel, e a sobrc-elevaç ia dos salarios,.
derivando esta rlaquella. Umt-_ grande parte das
culturas foi abandonada, e os colonos perderam
desta sorte, como tinham' previsto e temido, muilo.
mais do que a imp0l'lancia de sua indemnidade.
Talvez mesmo fo se sua ruina completa, se o aban-_
dono de um cerlo numero de fa7.endas não tivesse
em resultado resl3belecer uma especie de equilibrio
entre a offerta e a procura dos braços, e reduzir.
por conseguinte, a taxa dos salarios a proporções.
mais razoaveis.

Todavia immensos desastres tiveram lugar, e a
prosperidade das Antilhas inglezas recebera um gol~

pe, de que ainda se não restabeleceu.
Podemos avalia.lo comparando as cifras da pro

ducção do assucar nas possessões britannicas antes e
depois da emancipação. (22)

pulaç;io pudessem exislir. uma igual rlesproporçao"
considerada soh a relação tio capital que elle repre-,
senta, não lem sitio possivel alé' o presente. Esla
desproporção não he, com elfeilo, se"ão o resultado
arlificia) da legislaç;io ingleza. que á principio ligou
os trahalhadore ao solo. o que deu uma extensão
desproporciooada ao capital fixo, e que, depois, con
cedeu-lhes repentinamenle a liberdade. Essa de~

penrlencia. em que estão os proprietarios, da vonta~

de dos trabalhadores dá a esles o poder exclusivo de
fixarem as condições de todos os ajustes e o preço do
salario; o que não só lende a destruir o rendimento
do capital, mas ainda fi conduzir os mesmos traba
lbadore~ a um eslado de desmoralisação tal, que as.
vanta~ens que se esperavam dos beneficios da eman
cipação, achar-se-bão consideravelmente retardadas.
(E.xl. da Gazela Colonial de 8 de setembro de18'~1.)

(22) Este quadro he tirado da terceira publicaçã(}
da reparli~ão da marinha, pago 472.
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"" PERIODO DE LIBERDADE.

LUGARES Periode da Pe"iodo de - ......,.... -DE Escravidão. Aprendizado.
IMPORTACAo (1814 a 183~) (1"835 a 1838)

1839 1840 1841

-_.
I

Quiu"'" rQuin"''' Quinlaes Quinlaes Quinlaes

Indias Occident. 3,640,712 3,4-87,801 1 2,824,106 2,210,226 2,151,117
Maul'icia (1) 538,'954. 54.9,872 618,705 547,007 696,652
Judias Orienlaes. "94,·172 244,,6301 519,125 435,337 1,.139.,249

j ~~273,838 J .4.,282,303 ) 2;961,937 I 3;190,570 J 3,987,018

( 1 ) O lermo mcc1io'para Mauricia e para a India ingleza, no que respeita ao primeiro
periodo, he somente tomado sobre os aUHOS de 1833 e 1834.

-
-
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A metropoie teve sua parle hesse grande des:lstr~

de suas colonias das lndias-Occidentaes. Protegi
dos por um direito differencial contra a conCUlTen~

cia estrangeira, os assucares coloniae produzidos
em menor quantidade altearam considerarei mente
nos mercados da Grãa-Bretanha. Os contribuin~

tes inglezes pagaram deste modo, indirectamente,
pela abolição da escravidão, uma segunda indemni~

da~e não menos çonsideravel talvez do que a pri
metra.

Por oútro lado, se a situação anormal do merca~

do do trabalho nas colonias foi favoravel aos negros
no ponto de vi ta material, foi-lhes nociva sob a
relação moral. Asobre-elevação dos sala rios, dan·
do-lhes os meios de viverem de pouco trabalho, ani
mou sua propensão para a ociosIdade e tornou-se
um obstaculo aos progressos de sua educação de ho
mens livres. Assim, não he um pararloxo dizer
que o operario he tão interessado em que seu salario
não exceda o valor do seu trab::l1ho, quanto póde
se-lo em que esse salario não fique abaixo de~se

mesmo valor normal.
Ameaçadas de ruina pela falta de trabalho e so~

bre-elevação dos salarios, as colonias cuidaram fi
nalmente em tomar remedios efficazes para Jivrarem
se dessa dupla chaga economica, de que eram de
vedoras ao regimen do trabalho livre.

Esses remedios, todo mundo começava a indica~

los: elles consistiam, de uma parte, no melhoramen
to das culturas, de outra na emigração de trabalha
dores estrangeiros.

O melhoramento das culturas, diminuindo a
quantidade de trabalho necessario ás explorações



3t

~gricolas, devia naturalmenle ter em resuitado, aba
ter a somma rios salarios á pagar.

A emigração de trabalhaQores estrangairos·, fa
zendo nascer uma .roncurrencia aos operarios negros
constituidos senhores do mercado, devia reduz.ir os
salarios á uma taxa normal.

Tomadas em tempo opportuno, poderiam essas
duas medidas prevenir a crise colonial. Como he
pois que se esperou para recorrer á ellas quando o·
mal achou-se consummado?

A demora havida no melhoramento das culturas.
deve-se attribuir a duas causas.

A primeira he o absenteismo dos proprietarios.
coloniaes. Nessa grande experiencia ria emanci
paçiio, só os proprietarios podiam resolver todas as
uifficuldades que inevitavelmente devia apresentar a
transição do regimen da escravidão para o regimen
de liberdade. Os administradores, ainda mesmo
que fossem capazes de dirigir a transformação das
culturas, não podiam assumir a si a responsabilida
de dessa custosa operação, em Lma epoca sobretudo·
'em que desesperavam geralmente do futuro das co-
lonias. .

A segunda causa dessa demora funesta não ha
outra senão o estabelecimento do reõimen do apren
dizado. Este regimen só differia da escravidão em
ser mais Juro, mais oppressivo ainda. Como o
escravo, o aprendiz trabalhava contra sua vontade,
debaixo do imperio do constrangimento. Ora, te~

mos notado que o emprego dos processos de
uma cultura aperfeiçoada reclama antes de tu
do trabQ:lhadores de boa vontade, trabalhado
res livres. As difficuIdades inberentes á urna mn-
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t1anca no modo das cuiLuràs tornavam mais iilllis"
pen~avel ainda o COpCUT'SO de opera rios zelosos e
Intelligentes. Era necessario, para venCá" essas
difficuldades, mais que Õtrtlbalho machinal de mi~
zeraveis aprendizcs aguilhoadoS pelo temor do chi
cote, ou do tread.:.mill.

Tiveram, afinal, em algumas roças a prova mtl..
nifesta de que o regimen do aprenlhzado fora o
princi pai obstaculo á transformação dos processos
t);..:rieolas. En 'aios de cultura aperfeiçoada que ha
viam-semallogradoemquantoduroueseregilnen.
tiveram bom exito logo que os trabalhaJores se
llcha1'3m complel:lmente emancipados,

A ignorancia da lei economica que rege o tr3ba-'
lho, contribuio -sobretudo para retardar fi emigra
ção. Ninguem sllppunhi1, antes ua emartcipaçâo,
que a raridade desse genero que se chama trabalho
collocaria os fazendeiros que o consumiaf11 s(lb á
dependencia absoluta dos negros que o produziam;
ninguem sabia de uma maneira positiva, anles de 
sa experiencia desastrosa, que os salarios só pódem
'er justamente regulados quando ba equilibrio entre
a olIerla e a pr~cura de hraços; ninguem compre-
hcndia claramente que só o estabelecimento deste
equilibrio podia impedir que os lucros, depeis os
capilaes dos fazendeiros, fossem absorvidos petos sa
larios dos trabalbadures. E a necessidade da emi
gração uma VI:\Z bem reconhecida, não sabiam onde
achariam trabalhadores proprios para a cultura dos
generos tropicaes; ignora\am lamhem de que ma-

, neira convinha organisar a importação delles. Ne
nhum estudo prévio fora feito sobre estas materias~

nenhuma expenencia fora leútada pelo governo.
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Obrigados a empenharem-se ás apalpaJellas em um
caminho desconhecido, perderam as colonias- em
tentativas infructiferas um tempo precioso e som-
mas consideraveis. .

O principio economico sobre que repousa a emi
gração, ou para melhor dizer, o commeEcio de
transporte do trabalho livre, he o mesmo qUE: preside
ao commereio dos outros generos; elle consiste na
desigualdade do nirel da taxa dos sala rios ou do
valor venal do trabalho em mercados differentes.

Nos primeiros tempos <la emancipação, um ope~

rario podia ganhar, nas Antilhas ingtezas, de fI'.
1,50 á f. 2 trabalhando á jornal, e o dohro desta·
somma trabalhando de empreitada. Para obterel~

os trabalhadores que lhes faltavam, !Is colonias não
tinham portanto mais ([Ue fazerem chegar suas en
commendas aos paizes onde pagava-se menos caro
uma quantidade de trabalho equivalente. Os pai~

zes em que a differença achava-se mais considera
vel, eram naturalmente aquelles em que essas en
commendas de braços tinham as melhores prohabi-
lidades de serem aGolhidas. ~

Ks administrações coloniaes enviaram, por con
sequencia, agentes de emigração aos paizes da Eu-.
ropa, da África e da Ásia onde presumiam que os.
salarios se achavam pela taxa mais haixa.

Sem duviua, podiam razoavelmente suppor que
o engodo de uma remuneração elevada bastaria pára
attrahir ás Indias-Occident.aes uma multidão de tra"
balhauores necessitados ria nosso continente; rllaS
não reconhecer-am logo (lue todos não eram proprios
para a cultura dos genaros tropicaes, e não retlec-·
tiram que, impor~ando ao acaSo individuos de todos

G



~s paizes e de todas àS raças, iam expor inevÍlavel~

IPento.! as coloni~s e os I11csmos emigrantes á funestas
decepções.

Deste modo, a moI' parte dos .el11igrantes Alle
mães, Irlandezes, Portuguezes· e Maltezes que se
experimentaram na Jamaica, não foram bem succe
didos. Não bal"iam cuidado, contratando-os, no
·obstaculo do clima. Apezar de tão dolorosas e,pe
riencias, eSllueciam com a precipitação com que
obr~vam, que o solo dos tropicos não póde ser cul
tivado por trabalhadores da zona temperada. Per
das asseis importantes de bomens e de dinheiro foram

. q resultado deste errp deploravel:
O obstaculo do clima não existia para os trabalha

dores da Africa. Por issp, desde 1838, as esperan
ças dos fazendeiros voltaram-se para esse lado. Até
/3ntãQ bavialll pr;ldido á J\.frica trabalhadores escravos;
não el'a nat.ural pedir-llll3 d'abi por diante trabalha
dores livres ~ Ao toullo, á violencia, tratava-se so
mente de suhstituir o engorlo do ganho.

Até agora todavia, apezar de uma multidão de
tentativas, a ~migl'ação livre dos Africanos não tem
podido tomar uma exten ão consideravel, e, pela
nossa parte, hesitamos em acreditar que ella satisfa..,
!la nunca as necessid·tdes de trabalho das regiões tr07
picaes do Novo-Mundo.

Sem duvida, não faltam homens na Africa, como
O attestam os recursos que o trafico abi encontra des
de tres se.culos j mas não são superahundantes, A
regiões tropicaes do continente africano são tall'ez
mais ferteis ainda que as do continente americano.
Entretanto suas regiões não possuem ainda boje se
p-ão govoa~es dispersas, cql1oCljdas'no mais p:li-
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lO degráo da escada social. Ora, o caracter que des
tingue essencialmente os povos abysmados na primi
tiva barbaria he um aferro cego á t~rra que os vio
nascer. Elles só emigram quando o solo natal dei
xa de apresentar-lhes recursos 5ufficientes. Tal he o
estado dos negros d'Afriea. Todos experimentam
uma invensivel repuónancia-em apartarem-se de sua
patria. Não marcharão voluntariamente para a ci
vilisaçãoí~er:i llecessario quea civilisação marche para
alies. A Africa he penetrada, em nossos dias, ao nor-.

). te, ao sul e pelos trabalhadores superabundantes da
Europ& ; os da Asia, essa magna vintm mater,
colonisaraõ sem duvida a região central inaccessivel
aos auropeos. Está pois na na natureza das COli sas
que a Afric-a receba habitantes e não que os exporte.

Re possivel todavia que a emigração d-os traba
lhadores d'Africa possa olfereccr ás colonias inglezas

r um recurso tem:orurio. A Inglaterra possue na Ser
ra-Leôa umacoloniadiariamente alimentada pelos ne-.
bros arrebatados ao trafico. 30 a 40,000 libertos.
passam ahi uma existencia mizer-avel. Seus salarios
não e,adem a 30 ou 40 centesimos por dia. Re.
para este deposito ue homens que os colonos das ln-
dias-Occidentaes dirigiram principalmente suas an
commendas. -

A si tuação dos negros arrebatac1Cls ao trafico ha
ao mesmo tempo mui triste e mui singular. Quan-.
do os despedem para o seu paiz, ás mai3 das vezes
elles tornam a cabir na escravidão e são vendidos aos
negreiros. Amontoam-nos por consequencta na Ser
ra-Leôa, onde ganh:lm apenas com que subsistir.
He preferivel sem duvida, segundo o seu proprio in-_
\8l'esse, remette-Ioa para as India -Occiâen.ta.es, on.."
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de pelo menos tem a certeza de ganharem salaríos
elevados e de partecipal'em_das vantagens da civili
saç50.

Mas suppoode o trafico abolido, o deposito da
Serra-Leôa deixará de augmentar e de ofl'erecer um
.alimento á importação americana. A emigl'ac:io da
Serr:l.-Leôa he pois puramente facticia e temp~raria,
como a mesma existeocia dessa colonia. Diversos
obstaculos vieram fora disso en)baraça-la ainda.

Os negociantes da Serra-Leôa oppozeram-se ao
roubo dos trabalhadores negros afim de impedirem
que o nivel dos salarios se elevasse.

Os missionarias Weslyanos que instruem o~ ne
gros escapas á escravidão, e que e~peram derramar
no interior a luz do evangelho pelo intel'medio rlos
neopbytos, oppoem-se com todo seu poder á emi
gração.

Os negros, em fim, submettidos á infl.uencia dos •
missionarias e sob o imperio das desconfianças ins
piradas pelo trafico, hesitam, apezl,lr do seu
.estado mizeravel, em deixarem-se transportar pa.ra
as Indjas-Occideplaes, onde relleiam a~hal' ee novo
os Rrilbões da escravidão..

Nestes ultimas tempos cam tudo, poderam-se
vencer essas resistencias papciaes, e as colonias in- 
glezas da America recebem hoje regularmente car
regamentos de emigrantes da Serra-Leua. Porem,
repetimo-lo, este recurso não passa de temporario,
e be duvidoso que elle sejn bastan te para preen
cher o deficit do traba.lho que existe nas Iodias-Oc
cidentaes (em 184.0, só a Jamaica pedia 15,000
·trabalhadores a seus agentes de emigração). Re
'provavel lambem que o Iraba1110 fornecido pelos n.e-
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gros da SeITa-Leôa não s~Ja menos insufficienfe' pe
la qualidade do que pela quantidade.

EITectivamente, o defeito capital da raça negra,
deffeito de que participa igualmente com todas as·
raças pouco adiantadas em civilisaç50, com o indio'
flele-vermelha da America do Norte, bem como com
o Germano do tempo de Tacito, he a preguiça. Es
ta doença endemica dos povos primitivos.só he cura
da pelo contacto de uma populaç50 de hahitos la-=
horiosos. Ora, nas Antilhas, os negros acham-se

1 em presença de europeos cujo temperamento o cli
ma enervou, e que n50 Ihe~ dão, de nenhuma ma
nei.ra, o exemplo da actividade. Seria- necessario'
que a emigração levasse á essas colouias ulOa raça
naturalmente activa e industriosa, cujo exemplo
podesse excitar a emulação dos negros e inspirar
lhes o gosto do trabalho. Os povos infantes S&O imi
tadores. Tão indolentes s50 os negros livres do
Haiti, quanto os que habitam os estados do Norta
da União americana mOStraram-se laboriosos. Ha
poi.s para receiar que a jntrodução dos negros da
~erra-Leôa, mais barbaros e por conseguinte mais
preguiçosos ainda que os das Antilhas, não venha
retardar incessantemente os progressos materiaes e
moraes ma população emancipada.

Restavam em fim os trabalbadores d'Azia. Estes
foram á pl:incipio considerados como muito remo-o
tos para serem transportados com vantagem para
as Indias-Occidentaes. Sóa Guyannaimportou alguns
carregamentos de1les, e deu-se pressa em pedir
mais.

Deste modo as Antilhasillglezas não puderaõ re
ceber ainda, em quantidade sufficienle -e em quali-
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'dade conveniente, o trabalho que lhes faltou cons··
tantemente desde a appariçiio rio regímen da liber
dade.

Ailha Maurir.ia foi mais favorecida: em alguns
ànnos, importou mais de 3,000 trabalhadores in
diaticos ( HiL!- Coulis) (23) e esla grande opera
ração Jeu resultados economicos mui satisfactorios,
como o attesta o quadro da producçiio do assucar
nas possessões inglezas (veja-se o quadro acima).
Esses resultados teriam seguramente sido melhores
ainda, se a emigração fosse mais bem organisada. i

Por quanto, as colonias inglezas não andaram
somente ás. apalpadelas para terem trabalhadores
convenientes e em quantidade sufficiente; á esse
problema juntou-se outro não menos dificil de re
solveI', o de ol'ganisar a emigração de maneira que
se respeitasse a liberdade dos emigrantes sem gr3'VaV'
os orçamentes coloniaes. "

Oprimeiro"dbsses problemas só começou a rece
ber uma solução salisfactoria na ilha Mauricia ; ()
segundo não foi ainJa bem resolvido em parle al
guma. O syslema de emi~ração aJoptJdo na Mau
ricia deu lugar, 'Particularmente, aos abusos maiS'
clamorosos.

Antes de examinarmos esse systema, observe
mos primeiro que tudo que a emigração dos Coul s
tinha perfeitamente sua razão de ser. Sob o gover
no mercantil da companhia ingleza, a India tornou-

(23) Couli vem de uma palavra turca que significa
Servo; designam com este nome, na India, os Indios
do classe baixa, que empregam-se no serviço das
casas turcas como cuHivadores, gallegos ou domes
~ico .
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Se uma éspecie de 1r1anJa onde os trabalhadores a
grir.olas, explorados por um enxame de agentes pa.:
rasitas, (Zemindhars) arrastram uma existencia
mizeravel. Horríveis Oagellos, o cholera e a fome;
devastam periodicamente essas regiões, out'rora tão
florescentes. Os salarios em Bengala acham-se qnasi
reduzidos a nada (24.). Entretanto a raça Í1idica
!le laboriosa e intelligfinte. Primeiro berço da ci,,;.:
lisação, a lridia poderia seni duvida recobrar sua
an tiga pl'dspei'idade se deixasse d,e servir de tócâ aos
insaciaveis abutres da companhia ingleza.

A ilha Mauricia pedia tl'3balhadoi'es. Bengalà
estava cheia delles ; era natural que os braços que'
supembundavam arrui dirigissem-se para alli onde
faltavam. Os especularlores foram os pr1meiros que'
tiveram a idéa de aproveitarem-se desta situação 'lue'
a emancipação dos negros acabava de creal'. Elles
ontl'3taram em Bengala (1837) tmbalhadol'es agri-c _

(24,) Testemuuho 00 Sr. Th. A. Wide ( 17 de se"
lembro de 1838 ).

«( Tiveoccasião de conhecer a condição dos Tndia-"
ticos em Birboum, lurrar d'oude vem um g-rande nu
mero d'elIes; n/esse de~tricto he mui" dlmcil alcançar
as cousas necessaria~ á vida; e o trabalho he tão ba.:
rato que por 2 rupias e meia ( fI'. 6,25) carrega-se
úl'il indígena com umá boceta ou com um pacote pa.:
ra ir a Calculta e voltar. Sendo a distancia de 127
milhas; Íle á. razão d~ uma rupiá por 100 milhas
(7 ){ centesímos por legua). Pode-se obter ahi um'
trabalhador robusto e habil por 2 peiças ( 8 cen'tesi
mos) por dia. A difliculdade de subsistir h~ IãO'
grande nesse paiz, que, todos os annos, muiJos habi
tanles deixam suas moradase suas familias para irem
procurar obra nas fabricas ·de anil da planicie: eis a.
razão porque enes estão tão dispostos a receber'
avanç,os para a Maurícia: II
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colas por um tempo determinado, e cederam ao fa~

zendeiros mauricianos seus contratos com o que
~ealisiJram co~sideraveis lucros. tal foi a origem
da emigração dos Coulis.

Numerosas companhias seformaram para o trans
porte dos contratados á prazo. Ellas recebiam as
encommendas dos colonos mauricianos que careci
am de trabalho, contratavam tj'abalbadores 'por cin
ço annos, embarcavam-nos, depois faziam os fazen
deiros reembolsar-lhes seus avanços e sua commis
são. Eis aqui o detallJe de uma dessas operações.
Despertas áa imv01'tação áe um t1~a1Jalhaãol' Couli.

Adiantamen--
'tos d~ salari
os (seis me
zes) a cinco
rupias .por
mez ..

Vestuarios. .
Provisões ..
Direitos de po-

licia ...
Honorario de

medico .
Passagem.
Commissão.
Seguro.

92 rupias a fr. 2,5O-fr. 230 »)
Salat·ios.

Para 5 annos
011 60 mn-
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ZeS:l ;) ru
pias ou 2
dali. 1/2 . dali .. 150.

Deduzindo-se o
avanço d'e
30 rupias
feito emCal-
cutá. . .. dono 15.

Dali. 135.-a fI'. 5..... 675»

Provisóes.
20 lib. de ar~

roz pormez,
a 4 dali. o
saccode J 68
lib..... dali. 1,3~.

Dha ghYt sal, etc. 1,25.

Por mez.... dali. 2,60
Ou para 60

mezes.. 156 dali. »-
Despezás annuaes.

2 cobertores a 80 C••• dalI. •
1 jaqueta.. . . . . • . . . . .
1 par d''houtis. . . . .• . . ..
1 barrete. ' .
Honorarios de medico. . . . .
MedIcamentos . • . . . . . .
Utensilios 11e coúnha. . . . .

780 »
O

1,60
050
0,6Ó
'0,25

h)
0,50
0,25

Dali. 4,70



Ou para 5 annos 23,50 dol1ares :
Passagem para Calcutá depois de a

cabado o contrato 10 dali•...

117,50

,50

fI'. 1852,50

Deste modo os cinco annos de trabalho do Couli
contratado custaram ao fazendeiro fI', 1852,50,
'ou,- contando 300 dias de trabalho por anno,
fI'. 1,25 por dia. Desta somma o emprezario da
emigração tirava d'ante mão 20 rupias, on fI'. 50,
isto be, quasi 4 O/O de commissão: o trabalbador"
recebia tanto em dinbeiro como em productos fI' ..
1647,80, oufr.1,09 por dia; orestanteacbara
se absorvido pelas despezas de transporte.

Ora, na mesma época, o jornal de um trabalha
dor livre pagava-se na Mauricia de fI'. 1,50 a fI' ..
2 (a taxa ordinaria era de ft. 1,60). Se os Cou-'
lis podessem ser tra~sportados para essa colonia,
livres de contrato, ganhariam a differença de fI'.
1,09 á fI'. 1,60, ou em cinco annos fr. 535, (25),
conservando de mais a inapreciavel vantagem de
poderem dispor livremente de suas pessoas. Oh
servemos, com effeito, que alienando seu trabalho'
por cinco annos, elles submelliam~se a um'a verda
deira escravidão, collocavam-se em uma situação
em todos os pontos semeU)ante á dos aprendizes
rabalhadores negros antes da emancipação' definiti
ta. Em Bengala eram miseraveis sem duvida,.v _

(25) A difi'ereoça de fI'. 1,09 a fr. 1,60 dá em
1500 dias fr. 735. Se deduzirmos desta somma fI'.
200 para as despezas da mudança de lugar (ida e
volla) restarão fI'. 35.



43

mas pelo menos eram senhores de si mesmoS, eram
livres.

A situação dos emigrantes lnJiaticos tornou-se
peior ainda em consequenr.ia dos abusos multiplica
dos a que esse systema de contrato dava lugar. As
companhias de emigração enviavam seus agentes ás
aldeias mais mizeraveis de Bengala. Ahi esses re
crutadores de baixa conuição seduziam os Coulis
com promessas tão maravilhosas qvanto engana
doras, e extorquiam ajustes de sua mizeria e de
sua ignorancia. Os contratados eram conduzidos
para Calcutá, onde sequestravam-nos em um arma
zem de deposito até que os navios que deviam rece
be-los estiressem pl'Omptos para partir. Amontoa
vam-nos nesses navios quasi como negros do tmfi
eo, sem tomarem nenhuma precaução hygienica,
como tambem sem guardarem a conveniencia,dos
sexos. Dah.i resultava ao mesmo tempo uma mor~

tahdade consideravel e uma revoltante immoralida
ue. (26) Além disto era raro que os avanços d
salarios estipulados nos contratos fossem entreguee

fielmente aos contratados. Os agentes suhalternos
____o s

(26) A immoraJidade resultante da não observau
cia da conveniencia dos sexos deu lugar, ha alguns
mezes (18 de março de 184.3) :í uma petição da so
ciedade abolicionista de Londres contra a emigra
!,ião dos trabalhadores Indiaticos para a ilha Mauri
cia. Esta petil,;.ao que Lord John Russel encarre
gou-se de apresentar ii camara, prova quanto o par
tido philantropico da b-rãa-Bretanha aprecia maios
verdadeiros interesses das colonias e dos proprios
trabalhadores. Não seria, com etreito, muito mais
sabio e muito mais simples conduzir mulheres para
Mauricia do que impedir que 05 homens para alli
fossem?
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retinham fraudulentamente a melhor parte delles.
Na Mauricia, os Coulis eram enviados para os cam
pos antes {Iue tivessem tempo de restabelecerem-se
das fadigas da viagem, e os fazendeiros, abl1sando·
de sua ignorancia e do seu isolamento, sobrecarre
gavam-nos de trabalho, diminuindo não obstante
suas rações. Em uma palavra. viam reproduzi J

rem-se todos os ahusos deplor3.veis do i"egimen do
aprendizado (~7)

Entl'e\anto os fazendeiros não ·achavam vantagem

'(27) Testemunho de Manick, COllli queregressou
á Calcutá a ~O de selemlhro de 1838.

« Recebemos um adialamenf,o de seis mezes de
s~larios: pela ininha parle. tive 42 rupias (105 fr.).
O bluttuámh (agenle üe emigracão) tomou ludo, ex
cepto 3 rupias (fI'. 7,50) e<liguns plàlos fundidos que
me haviam 'dado com uma caixa. Outros recebe
ram 4 rupias; oulros 3; porém mais, nunca. Quan
do cheguei il{) navio, não eslava satisfefLo ue ler só
men le 3 rupras; 'mas o que podia f;p.er'l ()de{ah...
dar fizera sua conla, da qUa:l eu nada l)avía com
prehendido, -o eu tinlla dado o meu dinheiro. A
jnslei-me com o Sr. Ribeiro; tlisse-me que me 'da
ria somenle arroz e sal, sem ghy nem roupa; a i~

to fiz observações. Não diO"o que isso' foi ao des
embarcar, mas depois de um anno; porquanlo, du
l'ante o ;·rimeiro anno, ene me havia dado arroz,·
dhal, sal, ghy, etc., mas não roupa; depois de um
anno tirou-me ludo, excepto o arroz e o sal. Era
mos 60, e fomos lodos lralados da mesma maneil'a.
Fizemos obsenacões por que nos não davam nem
vestuarios nem "iveres sufficienles. O Sr. Ribeiro
remeLLeu-me para a prisão, sob prelexlo de que eu
tinha excitado os oulros a queixal·em-se. )

(RelatOl'io di1'igiclo ao 87'. dUq1M de Bro.qlie
sob7'e as ques·tões coloniaes, POl' M. J. Le checal1e7·.
T, 3.0 p. 223)
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·alguma real nesse systel11a de contrato que opprímia
o trabalhador indiatico. Elles IJagavam na verda
de o tl'.lbalho ajustado algum tanto mais barato
que o trabalho livre; mas a superioridade decidida
deste ultimo bastava amplamente para compensar
a diITerença. A prova evidente desta superiorida
de sobresahe da mesma desigualdade que llunr.a
deixou de existir na Mauricia entre os salarios
dessas duas especies de trabalho.

As pl'Oprias companhias de emigraçiio niio tira
vam proveito dos \'icios desse systema. Se a emi
gração houves e sido organisada tle tal sorte que a
liberebde dos trabalhadores fosse resalvada, natural
mente teria tomado uma extensão mais consideravel.
e os lucros dosagentes de transporte ter-se-hiam iwg
mentado á proporção.

Immediatamente levantaram-se queixas geraes
contm essc modo de emigmção. Em 1838, o go
vernador geral das Indias 'fuiz acabar com elle, pro
'hibindo a ex.portaçào dos trabalhadores'para a Mau
rícia. O remedio era peior que o mal. Por um
lado commettiam uma grave oITensa contra a liber
dade dos Coulis impedindo-lhes que fossem traba
lhar onde julgavam conveniente, por outro lado,
reduziam:í ultima ex.tremidade os fazendeiros mau
ricianos, nessa época verdadeiramente famintos de
trabalho. Em 1839, por suas energicas reclama
çõe , á (Iuese reuniam as dos importadores, fOI o in
terdicto levantado, e numero as medidas reg~lamen

tares foram tomadas 'para proteger os Coulis contra a
oppressão de que haviam sido victimas. IV~as em
pouco tempo reconheceram flue essas medidas eram
impoteptes contra abusos (Iue tinham suas raize
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nas mesmas condições do syslemarleajuste. Em 1841
finalmente, decidia-se o govern~ inglez á operar uma
reforma radical, a supprimir o systema de ajuste, e
a deixar por conta dos orçamentos c010niaes todas
as despezas da emigraçào.

Â. 26 de julho de 1841, lord Stanley informou o
parlamento da mudança effectuada no modo de emi
gração, e inteiroll-o das medidas tomadas para pre
parar a execução do noyo syslema.

« Oroubo dos indigenas, diz o nobre lord, não
« será mais possivel, porque de ora em diante um
« fazendeiro nào poderá mandar ninguem por sua
« conta para que lhe remetta emigran tes. A co
« lunia consagrará uma somma para a sua impor
« tação que será fiscalisada por um agente especi,
« aI; alies chegarão sem serem aj uSlados face a
« face com quem quer que seja, e terão a liber
« cbde de disporem de seus serviços como entende~

« rem. Os avanços de dinheiro aos emigrantes
« foram prohibirlos para impedir toda fraude; ne~

« nhuma somma entregue aos mesmos poderá ser
« exigiJa na Maurici:J. Um agente desigooJo pe
« lo goyernador geral da lndia inspeccionará os
« emigrantes reunidos para certificar-se se todos
« teem seus passaportes, e se estes foram registra
c( dos em boa fOl'ma antes do seu embarque. O
« systema de ajustes foi tão bem abolido, em yel
« do salario fixado precedentemente, um emigran~

« te de uma capacidade ordinaria achar-se-ha em
« es!ado de ganhar perto de 900 francos, ou mais
« de 100 vezes a importancia do que lhe vale o seu
« trabalho em seu paiz. Não he para receiar-se
« que os emigrantes morram de fome; a expcrien-

J
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« cia provou que depois de uma curta ausencia
cc voltaram para a India com suas familias,levan
« do alguns 50, outros até 350 rupias. Ser-lhes
« ha Jeixada toJa liberdarle de ficarem na Maul'icia
cc ou de voltarem para seus lores antes de acabados
cc os cinco annos; todavia neste ultimo caso, visto
« que sua [Jassag-em para vir terá sido poga pela
cc colonia, a da volta ficará por sua conta. »

Desgraçadamente esse novo systema, á que as
colonias mostravam-se geralmente favoraveis, tem o
defeito de ser muito dis[Jendioso. Os orçamentos
.coloniaes são inteiramelTte insufficientes para oe
correrem ás despezas de importação e de rooxporta
ção das massas de trabalbadores necessarios ás cultu
ras. Por isso o systema de ajuste não cessou ainda
de estar em uso. O problema que indicámos e que
consiste e'm resalvar a liberd'lde dos emigrantes sem
gravar os orçamentos das colonias, esse problema
fica intacto.

Taes foram os passos seguidos na emancipação.
ingleza. Todas as faltas commettiJas durante o
curso desta grande e admiravel operação procedem
visivelmente de uma só e mesma causa. Desde.
1807; os philantropos da Grãa Bretanha não qui-

.. zeram comprebender qne para aniquilar o trafi
CO, era necessario substitui-lo, áa necessario
fornecer t1'abatho livre às sot;iedades coloniaes,
para que ellas deixassem de procurar trahalho escra
yo. Este erro deploravel ainda não estava dissipa
do em 1833. Deixaram aos negros mui pouco
numerosos das Indias-Occidentaes o monopolio do
mercado do trabalho, sem preoccuparem-se de ne
nhurpa sQrte das inevilaveis conseCfuencias desse mo-
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nopolio; fecharam ·os olhos pel:ante esta verdade
tão sifllples e tão clara, que a raridade do trabalho
devia acarretar inevitavelment a sollre-elevaoão dos
salarios, e esta aruina dos fazendeiros: a Inglaterra
pagou cavo seus erros economicos. Que seu e
xemplo nos aproveite! Emancipemos como elia
sem demora, porquanto a escravidão acabou o seu
tempo; mas emancipemos melhor do que eHa. Sai
bamos resolver esse grande problema Je dar a liber
dade aos negros sem oITender á prosperidade de nos
sas colonias, sem gravar nosso orçamento com um
fardo oneroso. A experiencia ingleza tornou-nos
facil a solução delIe.

III

Nossas quatro colonias, Guadelupe, Martinica,
Guyana, e Bourbon, contêm todas uma população
escrava de quasi 260,000 individuos. Esta po
pulaçãohe quasi toda empregada nacultura de dous
generos de exportação, o assucar e o café.

Segundo a maiorpartedas avaliações, uma popu
lação de 200 negros dá, tel'mo medio, 80 trabalha
dores. Deste modo, os 260,000 escravos das nos
sascoloniasrepresentamumpouco mais deiOO,OOO
trabalhadores elIectivos.

Vejamos o· que produzem e o que custam .esses
iOO,OOO trabalbadores escravos.

Pode-se definir um escravo, uma macbina que
produz trabalho. To.da sua utilidade e por conse
guinte todo eu .valor, reside na quantidade detraba
lho qJ1e fornece. Um escravo que não dá serviço
causa despeza e nio rende nada. He um invalor.

Um trabalhador elIectivo di, ler~lo meJio, 60



49

horas de trabalhó ptJl' semanà, ou 3i f20 horas por
anno. Os 100,000 trabalhadores negros das'nos
sas colonias fórnecem por lanto annualmente
312,0001000 de horas de trabalho.

Os colonos [lroprietarios que recebem esta quan
tidade de trabalho emp,regam~na em utilisar suas
propriedades; em reproduzir e augmentar seus ca
pitaes, Se esse trabalho fecundante chegasse a fal-
tar-Ibes, suas propriedades dei xando de ser ex pIo
radas, perderiam todoo valor e seus capitaes anlqui~

Iar"-se-hiam por não poderem ser I'enovados.
Toda aforruna da sociedade cc,\onial descansa pois

sobre esta emissão annllal 312 milhões de horas de
trabalho.

As despezas de p'roducção d'esta quantidade de
trabalho recahem sobre os colonos pl'Oprietarios ;
ellas consistem na importancia da sL'bsistencia. dos
260,000 escravos adstrictos ás roças. lnvestigue
mos approximadamente á que somma podem essas
úespezas sulHr annualmente.

SegundoM. Lavolleéi, nspecror das finanças, eis
aquL quaes são as despezas da manutenção de uma
(abrica de 200 negros. Notemos de passagem que
as grandes fabricas são muill> mais economicas que
as pefl!lenas.

P~ver"es. -'Em uma população de 20'0 indivi
áUos, 100' podem romar o selfsal:\l\ado\ em substitui
ção da ordinaria. Cultivam 100 q~lad\'ados ou.
jãrdins que lhes fornecem am~lamente com que
subsistir. Esses mo quad'raclbs, por el1es occu
pados,.l!0deriam ser alugados á razão de fr. t',,2()t
por semana. (Essa taxa é a dos alfugueis nas Anti
llias depois da emancipação).

7
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100 quadrados á razão defr. 1,20 por
52 semanas. . . . . . . . '.' fI' < 62!~0

O.s outros 100 recebem a ordinaria.
100 ol'dinal'ias,

2 librase1/2 debacalháo !.f 2 52 10800
2 tigelas e 1/2 de farinha (a r.. p. sem.
Yestuarios - Para grandes e peque-

nos, gibões, capotes de (eitol'es eLe. " 3,800
Aposentos - 8 cabanas, cujo aluguel

pode-se calcular arazào defr.1, 20 por
semana, tacha usada nas Antilhas (n-
glezas. o , , 4,992'

Medicos, medicament{)s, despezas de hos-
pital. . . . . . . . . . .. 2,500

Total : fI'. 28332
Com as despezas exLraordinal'ias de vÍgilancia

que reclama o regimen da escravidão, pode essa ci-
fra ser levada, sem exageração, á fI'. 30,000. .

30,000 francos para 200 individuos dão 39 mi-o
lhões para 260,000.

Uma geraçào escrava produz nas Antilhas de 7
á 7 annos e meio de trabalho. Sendo a quantidade
annual de trabalho, que os colonos proprietarios
tÍrão de seus esCravos, de 312 milhões de horas, a
somma total de trabalho que pode fornecer uma
geraçào (em 7 annos e 1/2) sobe a 2 míl 340
milhões de horas.

Em compensação, esta geraçào custa allnualmen
te 39 milhões de despezas de subsistencia, ou para
7 anuos e meio 292 milhões e 1/2.
_ Se a metropole resgatasse a geração escrava de

suas colonias teria por tanto que fornecer aos colo-
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nos propriet:Jrios '2. mil 340 milhões de horas Je
trabalho, e receber d'elles em torna 292 milhões li
1/2 de francos. . .

'pode-se 'com effeito consider:Jr a eniancipaç:lO
.como uma desapropriação por caUS:1 de humanida
de. Ora; toda desapropriaç:io não é mais que uma
trOCa forçada de dous valOl"es iguaes, ou q':le se sup
poem tae·. Se tirarem aos fazendeiros de nossas
colonias a propriedade da geração escrava de seus
dominios; propriedade que lhes rende 2 mil 34.0 mi
lhões de hOl'as de trabalho, e que lhes custa 292 mi~

lhões e meio de francos, he justo que Ih~s forneçam
em torna a mesma quan Lidaue de trabalho pOI' um
preço equivalente. .

Mas, estabelecidas ess~s bases, duas eondições
devem ainda ser preenchidas Ral'a que os colonos
proprietarios não tenham a soffrér nenhuma perda
pelo facto da emancipação. He necessario, de uma
parte; que o trabalho que lhes for cedido nào tenha
menos valor que aqueHe que desfl'uctam sob o regi
men da escravidão; de outra pa-!:te que o reembolso
do preço d'esse trabalho não lhes seja mais onerosO
i10 que o he presentemente a subsistencia uos escra
vos.

O valor do trabalho reside ao mesmo tempo em
sua qualidade e na opportun idade de sua Erestaçào;
Sendo o trabalho escravo o de peior qualidade,
os colonos só poderiam ganhar receçendo em
troca trabalho livre. Somente seria indispensavel
'lue,as prestações fossem elfectuadas em tempo utiL

Admiuamos, por exemplo, que se trate de pro
"er de trabalho uma fazenda sustentada presentemen .
te por uma faLrica de 200 escravOS. Çonforme as
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avaliações acima citadas, ocolono pJ'opri~lal'io d'f\!;~e!l

~oo escravos lira de suá fabrica 249,600 horas de
trabalho por anno, ou 4,880 horas por ~mana.

Mas não exige d'elles uniformemente esta mesma
quantidade. Nas estações mortas, !la semanas em
que a cultura da fazenda exige apenas 4,000 ho
ras de trabalho ; em compensaçào, em certas epo
chas do anno, dU1:ante a estaçào das colheitas por
exemplo, a quantidade de trabalho necessario á ex
ploração chega a 6,000 horas e algumas vezes a
mais. Se esta somma de trabalho que o colono ti
ra pre~elllemenle de seus escravos, bom ou mão gra
do deiles, não lhe fosse fornecida em tempo util, h~

evidente que experimentaria um tlamno e que teria
o direito de fazer com que o reembolsasse do valor
d'esse damno a metropole constituida slla devedôra
detrabaJho.

Passemos ao reembolso das despezasdesubsistencia ...
da geração escrava. Vimos que essas despezas sobem
annualmente a fI'. 30,000 pouco mais ou menos
para uma fabrica de 200 pretos. Mas, desta somma;
ha fI'. 11,232 que se achão descontados pela occu
pação rios jardins e cabanas dos negros. Esses
11,232 fr. não constituem uma despeza etrectiva,
figuram somente a titulo de invalôres no balanço da
fazenda. Quanto aos 18,768 fl'. eff~ctivamente

desembolsados em sustento, roupa, despezas dll hos
pital e vigilancia, pagam-se a lougos prazos, com o)

producto das colheitas. Se, de um dia para outro,
obrigassem o fazendeiro que recebe de seus escravos
249,600 horas de trabalho mediante 30,000 fI'.
de despezas de subsistencia, a pagar em salarios se
manaes esta mesma quantidade de trabalho, elle
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não poderia satisfazer á isso, attcnla sobre tudo II

raríJade do dinheiro nas Antilhas, e acllal'-se-hill
exposto á uma ruina POI' a;;sim dizer certa.

A metropole poderia iJróanisar da maneira se
guinte o fornecimento da quantidade de trabalho
de que fosse devedora aos colonos proprietarios e o
reembolso da somma que tivessse de receber d'elles.

Uma semana antes da epoca fixada para a li
bertação da geração escrava, remetteriam os colonos
propl'ietarios aos agentes de emancipação nomeados
pela metropole a nota da quantidade dE} trabalho d~

que tivessem necessidade para a semana seguinte.
Os agentes alistariam o numer"o de operarios neces
sarios á execução desta somma de trabalho. Se um
fazendeiro pedisse, por exemplo, 4,800 horas de
trabalho para ser executado em seis dias, os agentes
lhe enviaram 89 operarios, que 5e tIvessem obriga
do, mediante um salario, a fornecer 9 horas de tra
balho por dia durante esse espaço de tempo (89 X
9 X 6 - 4,806). .

No fim de todas as semanas os agentes dirigir-se
hiam aos fazendeiros. Estes lhes d'ariam. a minuta
do trabalho executado por cada· operario. Os agen
tes pagariam os' salarios e inscreveriam na conta

. abertaá metropole em cad':!. fazenda (conta de.que te
riam a copia) a quantidade do trabalho fornecido.
Esta quantidade figuraria, como dedução d'a somma·
devida. Os fazendeiros, pederiam depOIS aos agen
tes a somma de tl'3balho. que lhes fosse necessarià"
Rara a semana seguinte. Se esta somma se achas
se inferior á que acabasse de. lhes ser entregue, os
agentes tornariam. a receber os trabalhadores super~
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numero d'elle'.

Quando os fazendei I'OS ti ves em 1TI0ti vo Je quei
xa conlra ~u' lrabalhadores, reel'1via-los-hiào aos
pgenles, que lhes fomeceriam 0l\tr05 imm~diala-:

mente,
Desle modo se operaria a preslaçào do trabalhQ

ilté que a quanlidade devida se achasse soldada.
O reembolso das despezas do trabalho t1~ geraçào

resgatada elfeclllar-sl~-hia pelo intermedio do' me 
JlIos llgenles. Poderiam tomar de alluguel os jardins
~ as cabanas dos negros que sublocariam depois 30S,
~rabalh3dores livres. Em lima roça servida por
urpa fabrica qe 290 pretos, teriam a desconl~r an
nualmente, n'este artigo, ap colono proprielario,
uma sqmma de fI'. 11,252. Ficariam fI'. 18,768
representando ~s despezas elfectivas. Os agentes
faríaql com que lhes reemholsassem esla somma
quer em dinheiro quer em ordens P~l'il a metropole
ou para O estrangeiro, quer ainda em aS~1Jcar e ~m

café, pelos preços do mercado. S!3 os fllzendeiro'
achassem vantagem ell! fazer pagamentos antecipa
dos, lev~r-Ihes-hião em conta os juros da antecipa
,ção ; se seus pagflmentos fossem, pelp contrario, re
tardados PQr 6&~a ou aquella causa que os agenles
appl'eciassem, sel'iaJ?1 dêbílad.os no~ juros correnle&
por uma taxa mqdel'ada. .

Esse 1J}0do de prestação e Pllgamento dq trabalho
não ~eria, como se vê, debaixq qe relação alguma,
menos vantajoso aos ,colpnos propríetarios que q
modo actual.' ' ,

As funr-ÇÕes dos agentesdeemancípação durariam
~té o completo acabamento da operação do l'es~ate,
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nlé o encerramento das contas abertas á metropole
entre os colonos proprietarios.

Depois do encerramento d'essa contas, isto he,
ao cabo de 7 annos e 1/2 pouco mais ou menos, a
geração resgatarla achar-se-hia paga e os fazendeiros
leriiio de assalariar elles mesmos seus operarios.

Mas, uma vez adoptada esta combinação, qual
deveria ~er:l grande preoccupação da metropole que
se houvesse obrigado a fornecer aos colonos proprie-'
tarios, em um prazo de 7 annos e 1/2, uma quan
tidade de 2 mil 340 milhões de horas de trabalho
por um:l somma de 592 milhões e 1/2 de fI'. ?

Sob pena de fazer uma pessima operação, deve
ria cuidar: 1. em obter esta quantidade de tra
balho em tempo util ; 2. em não pagaI-a por uma
somma superior á que os colonos tivessem de reem
bolsar-lhe.

Se a metropole não pudesse entregar &Os fazen
deiros, em tempo util, a somma de trabalho que se
houvesse obrigado a fornecer-lhes, carregaria com a
responsabilidade dos desastres que resultassem da
insuficiencia ou da inexactidão de suas prestações.
Teria de pagar perdas e damnos pelas colheitas dei
xadasno pé, campos que ficassem incultos, ou fa
zendas abandonadas por falta de braços. Antes do
fim da operação, poderiam essas indemnisaçõe sigua
lar o valor das propriedades coloniaes.

Se a metropole comprasse a quantidade de traba
lho que tivesse de fornecer, por um preço superior
ao que houvesse de receber, perderia necessariamen
te a difIllrença.

292 milhões e 1/2 de ~rancos para 2 mil 340
milhões de horas ou 260 milhões de dias de traba·
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lho dão fI'. I, J 6. por dia. Obrif{l1da a fornecer
a seus operarios snlarios semannes, eujo reembolso
só receberia por annuidades, deveria a metropole,
para não perder cousa alguma, reduzir -esse p-reço a
fI'. 1,05.

Esse salario, que ella poderia a1ferecer aos opera
fiOS livres, representaria assim, tjuasi por um3 frac
ção minima, a somma de bem estar que actualmen
te cabe aos escravos dasAntilhas. Segundo um
abolicionist·, distincto, l\fr. Victor Scl:Joelcber (28),
a condição material do escJ)avo l:Je superi@l' á do ope
rario da Europa.

Entl'eLanto, bastaria o engodo. desse sala rio para
induzir a população .emancipada a dedICar-se aos
trabaJhos agricolas de uma maneira tào assidua como
sob o regimen da escravidão?

Não, força he reconhece-lo. Veriamos manifesta
I:em-Ee nas Antilhas francezas factos analogos:Jaos
,que causaram a ruina dos colonos inglezes. Os ne
gros ema/lcipadosquel.eriamusara.seumodo.de .SLLa
liberdade, e retirar-se-hiam,! pela maior Ipartf;l"das
fa7.endas, ou pra irem. cultiv.ar um. pequeno cam
po, ou para dedicarem-se ti um commercio mi.udo.
Um grande ·numero seria,.•alem d'isso, aLLrahido 'pa"
ra as 1\ nti lhas inglezas, oOnde os salarios ,ordilla
rios sobem de fI'. \- 25 a fI'. 2

Objectarào aqui que a metnopole poderia obrigar a
geJ:ação resgatada a fOrJlecer-lhe, á razão de fI'. I., 05
e em tempo util, toda a ql1anLidade de trabalho 'We
cust"l~se o re.sgate.

Sem duvida; mas entào esta geração ..não seria

(2S) Das ,coloniaslrancezas.

.\
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aind·u senbora de si, não seria livre. O que he, eom
effeito, a liberdade, sel'lão o direito concedido .ao
·homem de usar de suas faculdades como julgar con
.veniente, de tirar dellas o melhor partido possivel,
de ir tmbalhar onde a remuneração mais vant.ajpsa
lhe he offerecida ? 'iustando por sete annos e meio
a geração resgatada, a metropole deixa-Ia-hia escra
va. -Só a palavra seria mudada.

Alem disto, o futuro seria prenhe de tempestades.
Quando em fim chegasse o dia da libertação defini
tiva, os negros emancipados usariam e abusariam de
sua liberdade; os colonos abandonados a si mesmos
não poderiam obter trabalho em quantidade su/lici
Bnte e sua ll'llina teria sido apenas retardada.

Seguramente a melcopo\e só deve aos proprieta
rios coloniaes o valor da geração actual, por quanto
seria absurdo pretender que seu direito oe proprie.
dade se estendesse até as gerações vindouras; mas
não he bom, n:ão he utillfue ella se .proponha a pre
parar para,suascaloniíls um.futuro (;)almo e prospe
(ar, e.nfiu,he ltão bem interessada ,em poupar.-Ihes
umaca~astrop~e, cuja repercussão sentiria inevitavel
mente? Niio he finalmente, ,em semelhantes OCC3,:,

siões ql.\e os governos devem saber represen tal' seu
papel de provideneia dos.povos?

N·a impossibilidade de poder achar sufficienlemen
te, no interior, trabalho tivre para. cumprir suas
obrigações para com os colonos proprietarios e as
segurar o futuro de suas colonias, deveria pois a
metropole ir proeura-Io no eXlerior, deveria organi
sal' a emigração.

Onde iria eBa buscar trabalhadores livres? Como
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organisaria a emigração delles ? tal seria o duplG>
problema a resolver.

NemaEuropa nem aAfrica lhe offereceriam traba
lhadores convenientes, a primena por causa da diffe
rença dos climas, a segunda por causa do estado
pouco adiantado de sua civilisdção.

Duas vastas regiões do continente asiatico, a In
dia e a China, apresentam em compensação recursos
inexhauriveis á emigração para aS regiões tropicaes
do novo mundo. Vimos quanto he mizeravel a situa
ção dos trabalhadores indiaticosl a dos trabalhadores
chinezes he peior ainda.

Re tal a superabundancia da população na Chi
na, que os habitantes pobres adoptaram o terrivel
costume de lançarem osfilhos recemnascidos nos rios,
ou entrega-los aos porcos, como pasto. Desde a a,
bertura dos cinco portos, fazem correr listas na Eu
ropa para resgatar esses infelizes. Sem duvida he
-essa uma belJa e bôa acção; porem não seria mai~

bella e melhor ainda se se or,cupassem de asssegu
rar os meios de vida aos mir.eraveis cuja existencia
querem preservar? Não he permittidQ acreditar qUfl.
as populações chinezas acabariam por si mesmas
com esses hediondos sacrificios, Se pudessem olIere-
cer aos seus filhos um lugar na terra? Entre ellas "
o infanticidio substituio o worlv-house (casa de tra
balho na Inglaterra) (29)

(29) «Sabem todos que a exlremamizeria impelIe o
bomem a terriveis excessos. Quando estamos ua Chi
na ecomeçamosaver as cousas por nós mesmos, não fi~

cilmos sorprendidos de que as mãis matem ou engei
tem seus -filhos i- que os pais vendam suas filhas por
pouca cousa; que a gente seja interesseira, e que-
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Por loda parle falta o solo aos habilantes. Mais
de 00,000 calloas obstruem o rio de Cantão. Vemos
~onl pl'imir-se sobre essas casas tluctuanles uma po
pulaçoio extenuada, li quem os alimentos os mais vis,
cfJesmortos, peixes podres, servem de pasto.

'Para escapar ao pauperismo que a consome, a
população da China espalha-se torlos os annos pelos
Archipelagos do Sul. As ilhas de Java, de Su
matra, de Borneo e a peninsula de Malaca são po
voadas em grande parle de emigrnntes chinezes.

)' Em Java, dedicam-se elles pl:incipalmenle á cultura
do assuca]' e do eafé, e ninguem ignora que esses
generos são produzidos mais bar-ato nas Indias hol
lanJezas que lias Antilhas in31ezas ou francezas.
O café Java, cultivado por Chinezes livres, faz,

ahi haja um grande numero de ladrões. Admiramos
antes, que não aconteça alguma cousa de mais fu
Llcslo aiuda, c que, uos tempos de penuria que não
são aqui mui raros, vejam-se 'perecer de fome mi
lhões de alrpas, sem recorrerem ás ultimas violencias.

Fiualmente. não podemos censurar aos pobres da
China, 'como á maior parte dos da Europa, sua ocio
sidade, e que poderiam aanhar sua vida ~e quizes
sem trabalhar. O trabalho e a lida desses desgrac.a
dos estão a s;ima de tudo qU<lnto se pode crêr. Um
elJiuez passará os dias a revolver a terra á força de
braço j muitas vezes estará n'agua até os joelhos, e
a noite sei á feliz se comer uma pequena tigella de
;lI'rôz e beber a agua insipida em que o fazem cozi
nhar.» Cm'tas edificantes. 1'. XVI, p. 394..

O governo chinez tentou em vão acabar com os
,engei lamentos. Fizeram-se ensaios de hospitaes de en-.
geitados que foram abandonados. O mal era muito
grande para comporlar paliativos. Segundo Staun
ton (Embaixada á China. vaI. 2, p. 159), o nu
mero dos meninos expostos annualmente em Pekin
_ 1. ~ '. '>_()()().
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nos mercados do Zoll- Verei1l, uma concurrencia
por assim dizer mortifera aos cafés produzidos por
negros escra\1Os.

Entretanto ogoverno chinez prohibe a emigração.
Esta prohibição, que todos os dias he inrringida~

data sem duvÍda de urna época em que a China não.
estava ainda obstruida de habitantes e em que os.
paizes circumvizinhos habitados por povos barbaro~~

não offereciam um azilo segum àos emigrantes. Se:
dermos credito a um documento lJublicauo pela Ga
;eta d'Augsbourg (30), M. Cushing, plenipolen
ciario americano, deve de ter já obtido o levanta
mentoda pl'Ohibição, e tratar-se-ha de abrir,., den-'
tI'O de um futuro 'IJroximo, os immensos territorios.
do Texas e do Oregon ao excedente das populações
da China.

Observemos, além disso, qne este excedente não.
póde deixar de crescer e l/ue receberá tal vez em uma
época proxima a nós um desenvolvimento extraor
dinario. Se, comtudo induz a suppo-lo, os pro
cessos aperfeiçoados da agricultura e da industria,
europeas introduzirem-se na China, tendo esses:
processos por effeito diminuir em uma proporçào
consideravel a quantidade ue trabalho necessario ao.
aproveitamento ue uma extensão, dada de territorio,.
uma nova porção da popu.l3lião do Celeste Imperio.
achar-se-ha sem emprego.. Nos paizes da Europa,
onde a agricultura e a· indus~ria, progrediram mais,
rapidamente que em outras, partes, quasi a sexta,
J,>~rte da população acha-se. hoje no estado de ex-

(30) Março de 1845:-
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t:eclente e serve de alimehto ad pãuperismtl (31). A
mesma causa produzÍl:á necessanamente os mesmos
resultados na China. 50 ou 60 milhões de homens
llehar-se-hão ahi privados do trahalho pela ihtroduc..
ção das machinas. Ora, a maior parte dá popu
lação chineza, acostumada ao céo da zona torrida,
não poderá renuil' para as planicies d'Asia central
onde seria decimada por um clima rigoroso. De
ve-se conjecturar, por. consequencia, f1l,1e esta ma,s"
sa d'homens irá povoar um dia as vastas solidões da
America meridional e da Afl'ica, onde se tornará o
tronco feeundo de raças novas por sua mistura com
as populações iudigenas. Essas conjecturas são
fundadas sobre o desenvolvimento normal e irresis
tivel de nosso systema industrial; nào tem nada de
chimerico.

Já uma vanguarda da emigração chineza penetrou
na llha de França e em Bourbon. Parece mesmo
que a activa concurrencia desta raça intelJigente e
infaligavel começa a excitar as inquietações das in..
dolentes populações crioulas (32). Não se poderia

(31) Esta proporção he a do pauperismo na Bel
gica, onde o movimento da emigração he pouco con
siderave!. Na Inglatena, a propurção acha-se um
pouco l1iminuida pela emigração. De 1825 para
para 1837, 694,9~9 emigrantes passaram da Inala
lerra e da Irlanda para os Estados-UniJos e para o
Canadil. Só o porto de No'Va-York recebeu, em
1840, 60,000 emigrantes, pela maior parle Inglezes,
Irlandezes e Allemães. '.
(Relataria do duque de Broglie sobre as questões
coloniaes, por M. J. Lechevalier.)

(32) Revista Colonial. 1844
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escolher um esLimultintê mais efficàz pm'a al'l'unCii::
los de sua apatbia traciiccional.

He pois provavel que otIerecendo ás mizeraveis
populações da bahia de Cantão um sala rio que re
presente pouco mais ou menos a somma de be'm es~

tal' repartida pelos negras escravos de nossas Anti
lhas, decidi-las-b'emos facilmente a emigrar. He
pro\'avel tambem que a garantia desse salario apre
sentada por uma nação amiga induziria o governo
paternal do Celeste Imperio á dar seu consentimento
á emigração, o que a tornaria .naturalmente muito
mais faci!. A metropole poderia ir tirar neste im
menso viveiro de homens, toda a quantidade de tra..:
balho de que necessitasse a medida da em:mcipação.

Desta maneira achar-se-'hia resolvido o primeira
problema que indicámos. Restaria o da organisa"
ção da emigração.

Se viesse a estabelecer-se uma comthunicação
através do isthmo do Panamá, bastariam quando
muito 30 dias para o trajecto de Cantào até nossas
Antilhas. O custo da importação de UI!! trabalha
dor de Serra-Leôa para :I Guyana iJl3leza cafcula-se
boje á razão de 20 a 25 donares por uma viagem
de 25 dias (33). Póde-se pois avaliar em 30 doI.:

(33) Orçamento das despezas para o transporte
dos eDli"l'antes POI' um navio da America do Norte,
do porte de 500 toneladas, forrado e cavilhado de
cobre.
Despezas primarias. . . . . . . . .. ís,ooo dolI,
Utensilios e objectos neces!'arios ao

alojamento e sustentação de 300 ho
mens, caixões ue medicamentos,
caixões d'armas; 200 toneis para
agua • . . . • . . . . . . . . . ., 5,040'
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lares o custo da importação de um trabalhador chi-
hez para as Antilhas. .

Quando um homem livre se desloca vohintaria
mente para tiral'um melhor partido de suaindustria f

he perfeitamente justo que tenha de suportar o cus
to de sua mudança, pois que á si mesmo he que
essa mudança deve ser util. Se os trabalhadores
das classes inferiores possuissem sempre uma somma
sufficientepara occorrerem á essas despezas, a ques
tão seria reduzida a termos mui simples, ou antes
não haveria questão. Os viajantes do povo paga
riam o custo do transporte, assim como os da classe
burgueza, e estava acabado o negocio. Desgraça-

Total das despezas de construcção e
compra de madeiras. . • • . . .• 23,04.0

Em francos. . . • 120,000
Seguros 10 %por anno •••.... f. 12,000
Costeamento do navio 10 %••••• « 12,000
Juros do capital 5 %••• : ••••• « 6,000
Despezas do porto, cirurgiao, contra-

mestre da equipagem, carpinteiro,
14 marinheiros, etc.•...••• « 21,900

Provisões para os officiaes e a equipa-
gem. • . . . . . . . . • • . , . .« 12,500

DireilQ de embarque em Serra-Leôa,
fI'. 3,50 por cabeça; vesLuario dos
emigrantes , ..•.. « 6,625

Despezas accessorias. • • , . , . .« 5,000
Provisões calculadas para 3 viagens

por anno, para 840 individuos por
ex . , .. , .••.•.•. , .. « 35,500

TolaI da despeza para 84.0 emigran-
tes•••... , .•.•..•.. f. 111,025

Por cabeça f. 132, ou doU. 25126••
Relatorio sobre as questões coloniaes, p07' M. J.

(Lechevalier, Tom. 3. p. 868.)'



damente o tt;abalhauor pobre, iSlb he. aquelle que
experimenta a mais urgente necessidade de mudar
de logar, acha-se as mais das vezes fora do estado
de prover elle proprio ás suas despezas de lõcomo
ção'. D'ahi o syslema tios ajustes por' tempo prefixo;
no q,ual o emigrante vende por baixo preço seu tl'a
bulbo por um certo numero de annos a um empre"
tario qU'e se encarrega de faze-lo passar de' um ru"
gar onde vive mizeravel, para outro onde tem a
esperan'ça de achar uma exisUmuia menos acerba.

Esse syster1la de ajuste, no qual permaneceram
até hoje pot falta de outro melhor, poderia ser subs
tituido vantajosa e facilmente' pelo da hypothena do
trabalflO.

Á metropole imporia a todo trabalhador emi..
grante, transportado em seus navios, a obrigação de
munirem-se de um Hvrete"'passa~porte. N'esse li..
vrete seria inscripta a Somma devida pelo emigran..
te por sua passagem. O reembolso deHa seria ef..
fectuado por meio de um desconto no salario, den..
tro de um prazo escolhido pelo mesmo operario;
prazo que entret.anto não deveria exceder a duração,
media do periodo de actividade de um trabalhador
livre. ÁccrescentaNe-hra ao principal o juro que
devesse corr'er e um premio' uestillado a compensar
as probabilhlades de mortalidade do devedor. Quan"
to mais curto fosse o período do reembolso, tanto
mais fI'aco seria o importe do juro e do premio.
Se calculassem, por exemplo, o primeiro,a razão
de,4 bor cento e o segund'o a razão de 3 por cento
durante um prazo de cinco annos, augmentar-se
hia com perto de um quinto a somma devida. Em
vez de fr. 150 ~30 dot.), o e'rrligrllnte deveria re~
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'emboisar fi'. 1-80. Um desconto de fr. 180 no
importe de 1,500 dias de trabalho, pagos a razào
de fr. 1,05, reduziria o sala rio afro 0,93, somma
dez vezes superior ainda ao ganho diario dos tra""
balhadores da provincia de Cantão
(1,500X1,05::::: 1575) (1575 - 180 ;:::: 1395)

(1395
--- :=: 0,93)

]500
Se o emigrante chinez fosse trabalhar nas roças

por conta da metropole, o desconto da divida seria
feito pelos agentes de emancipação que lhes fome'"
cem seu salario. Se preferisse vender seu traba
lho a emprezarios particulares, quer no lllterior,
quer em paiz estrangeiro, este desconto seria effec
tuado pelos proprias emprezarios que deJles fariam
entrega aos agentes. A maior parte das dividas de
operarios não se reembolsam de outra outra sorte
na Europa. Se além disto o emigrante se estab&
lecesse por sua conta, antes de ter pago toda sua
divida, traspassar-se-hia para suas propriedades
ou para sua carta de officio a hypotbeca firmada so
bre o seu trabalho, e exigir-se-hla o reembolso dei
la por annuidades.

Graças á esta combinação, fundada sobre o de
senvolvimento da instituição dos livretes, a liberda
de do emigrante ficaria intacta, sem que a emigra
ção se tornasse onerosa á metropole.

Se o salario offerecido pelos agentes de emanci
pação fosse muito fraco para induzir os negros do
interior e os emigrantes chinezes a dedicarem-se
de uma maneira estavel e regular aos trabalhos das
fazendas, a metropole teria em seu poder dous

ti
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meios de re ólve-los a is 'o em 1J1lenúer de rrtodd
algum a sua liberdade.

O primeil'G seria conceder.Jlhes, depois de u/ri
certo numero de annos de trabalho, algu mas par
cellas dos terrenos devl11ulos das AnLilhas. O se
gundo seria abater os direitos de aFf'3ndega que obri
gam os (:onsumidores das colonias a pagar cerLos
productos por preços exagerados. A baixa dos ob
jectos de COllSU mo daria aos salarios U!ll excesso
além da·taxa nece5saria, que aproximaria seu nivel eC"
Ject·i\'O dossalarios estrangeiros. Oem[Jregb de am
bos esses e-xpedientes só poderia dar increménto á
]ll'osperidade de nossas colon'ias e a'ugmentar a im
partancia de nossas relações cam E!11ás.

Emúm, nos momentos em que a clttturlt d'3S' fa
z-endas não exigisse senão um peqoerto rtumero Úff
braço!!', pederiam empregar os trabalhadores sem
obra na'exer,uçiio dos 'grandes trabalhos tle utilíd'a
de publica, que diariamente reclamam as côlooia'S'.

Quando' a metropole ~ivesse pago aos fazendei
ros sua dTvida de' trabalho, regularia a e'mIgta:~àd

de tal sorteque houvesS'e sempré uas colonias e~ui

libl'Ío en~re a offerta e a procura tIos braços, e qUé
por conseguinte o preço dos salarios equivalesse sem
pJle ao valor real do tl'a'balho.

Notemos, em resumo, que a medida da el'nan
cipaqãO' considerada em- si mesma he essendiai'me'd
ta productiva, pois que tem por obej'ecto t!'ansrOrJil~f

1) trabalho escl'aVo que heJae qu:rlitla:d'e' inferior em
traballio livre' cuja qualidhde he superior. FaPam.
neeessarios todos os deploraveis erros economiObs
commeltiáos na experiencia ingl'ezlt pata t'otrta-l'à
desastrosa. E-xeeuland'o~a conform'e o' plano que
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Dcnoomos de esboçar., repartiriamos justamente. por
todos os interessados as vantagens que ella encerra,
e, bem longe de co.mpromettermos a prospetidade
de nossas colomas, introduziríamos nessas regiões
que a natureza tornou tão fecundas um nov.o e
inElxbaurivel elemento de fortuna e de porvir.

Durante 7. annos. e meio; os.colonos propltietar.ios
gaohart3m toda a differença -de CLualidade das duas
es~ecies de tr.abplho, differença que não pode ser
;Ivalia~a., mas. que be seguramente consider:J:vel~

Alem disto.. o modo de ree.mbolso adoptado lhes per
mitl~,",ia aperfeiçpal' suas wlturas e diminuir assim
a qU3I,1.tidad.e: de trabalho necessario- á suas ex plo
Nlções.. ElleI; teriã.o. um no.vo ganho com esta dit
rrn,nuiçii.u que lhes facilitaria mais tarde o· pagamen-
to. dos. salarios semanaes~ .

No ponto de v.ista moral", 3. seciedade colonia~

Ij,v11e. dos. vicies.e. das ignomnias. da. escravidão~expe
~imenJ.:u;i,a, a mais f-eJ.iz tr-ansfonnação.

Os negros obteriam o preciso- beneficiodar liberda
de sem.pílssarem· pelas rudes, I2rov.açõeSl do· regímen
do. aprendizado. Ai. Goncurrencia, dos trabalbadores
chinezes. il.IRondo-lbes. a necessidade de um tr.aba
lho;assiduo, exer..ceria uma salutar influencia sübre
seus. habitas de. inuolencia.. Não lhes. seria mais
'yenJ\i,tLido adormeGerell1 na eoel:vadora. preguiça. da
harba iii' ;,.sob· pena de arrastr.arem uma: existenciá
mi:zeravel" ter.iam de desenvolver toda a intelligeRle
aGti~.ldade que exig~. °es.tado de nirvilisaç,ão;, e, sem
uu-.mda,. o. trabalho B,a liberdade, esses dous. pode
roSOS, vehiculo.s de pro~esso. acabariaIlll ROI: desen
volv.er la'gp.!l1enlB. todas·as.suas faculdades inteJec-
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uaes e morRes presentemente comprimid'as pela es
tcravidão.

Transplantados para uma terra fecunda que só'
pede braços para dar amplas colbeitas, as popula-.
ções chinezas extenuadas pela mizeria recobrariam UlIL

novo vigor. Osbeneficios da emp.ncipação estender-se
hião atéamesma China. OpalIperismo, nascido do ex
cesso da população, receberia abi um profundo golpe.
Fechando por um lado a chaga da escravidão, des-·
truiriamos por outro o crime do infanticidio I

A metl'opo\e achar-se-hia inJemnisada de todos.
os seus avanços de fundos, excepto todavia os sa-·
larios dos agentes de emancipação. Pelo menos a,
diminuição do custo da vigilancía maritima, de·
que necessita o regímen actual, compensaria ampla-o
mente essa despeza. Na emigração organisada
acharia ena um util e lucrativo emprego para sua.
navegação, ao passo que o incremento normal da
sociedade colonial otIereceria novas sabidas aos pro
duetos de sua industria.

Em fim ena ~eria a honra de assegurar o successo
de uma causa que os desastres da experiencia ingle
za um instante eompromettel'am, e adiantaria um
seculo talvez a epoca em que o mundo se achará
livre para sempre da vergonhosa chaga da escravi
dão. Porque até não se encàrregaria da empreza da
emancipação nos outros paIzes tropicaes? Porque
não proporia aos proprietarios de escravos dos Esta
dos-Unidos, do Brasil e de Cuba que terminassem
em proveito d'elles como no seu esse grande pleIto
de humanidade? Uma semelhante operação exigi
ria, para ser consumada, os vastos recursos e as
saguras garantias de uma grande e leal nação·; sim-
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pies associações de capitalistas não poderiam desem
penha-la, e nem a Hespanha nem os estados endivi
dados do Novo-Mundo ousariam assumir a re~pon

sabilidade d'ella. Não haveria, demais, nesta em
preza, alguma cousa de generoso e de grande que
devera tentar-nos? Não seria isso um meio de fa
zer ao mesmo tempo conhecer e abençoar o nome
francez nas regiões em que presentementehe elle ra
ras vezes pronunciado?

Ferido por esta nova concurrencb, o odioso
commercio dos escravos deixaria em breve de exis
tir. Um navio que levasse ao Brasil ou á Cuba
trabalhadores livres das regiões tropicaes faria mais
pela extincção do trafico do que dez cruzeiros. Tão
profundamente verdadeira he esta maxima : -Só so
destrue bem aquillo que se substitue.

G. de Molinari.

DR. HENRIQUES DE SOUZA
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